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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
SESSÃO ORDINÁRIA Nº 19/2025
 
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 04 (quatro) dias do mês de junho de 2025 (dois
mil e vinte e cinco), na sala de sessões da Primeira Câmara de Direito Privado - Isolada, às 14h, teve lugar a 19ª Sessão Ordinária.
Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ricardo Vidal Patrocínio – Presidente, Antônio Abelardo Benevides Moraes, Emanuel Leite
Albuquerque, Carlos Augusto Gomes Correia, bem como a Exma. Sra. Dra. Ana Maria Gonçalves Bastos de Alencar - Procuradora de
Justiça e a Exma. Sra. Dra. Gina Kerly Pontes Moura – Defensora Pública. Ausente de forma justifica, a Exma. Sra. Desa. Maria Regina
Oliveira Camara na sessão do dia 6 de junho. O Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio, cumprimentando a todos, declarou aberta a
sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais
serão coordenados pela Bela Jennifer Queiroz Lima – matrícula 51530 – JULGAMENTOS: 01 - 0163654-94.2018.8.06.0001 -
Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apte/Apda: Alubar Embuaca Geradora de Energia Eólica S.A. Apte/Apdo: José Victor
Medeiros Filho e outra. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora.
Julgamento adiado para a sessão do dia 11 d e junho do ano em curso. 02 - 0158308-36.2016.8.06.0001/50000 - Embargos de
Declaração Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Embargante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Embargada: Taciana
Batista de Araujo Mota e outro. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente
Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 11 de junho do ano em curso. 03 - 0148201-30.2016.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/28ª Vara Cível.  Apelante: Espólio de Antônia Mendes dos Reis. Apelada: Sul América Seguros de Pessoas e Previdência S/A.
Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a
sessão do dia 11 de junho do ano em curso. 04 - 0637092-52.2022.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível  - Sobral/2ª
Vara Cível. Embargante: Motovel Motos e Veículos Ltda. Embargado: Auge Motos Ltda. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 11 de junho do ano em
curso. 05 - 0016864-47.2016.8.06.0055/50000 - Agravo Interno Cível  - Canindé/2ª Vara Cível. Agravante: Aço Cearense Industrial
Ltda - Em Recuperação Judicial. Agravado: A A Menezes Barros ME. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo
retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 11 d e junho do ano em curso.06 - 0239174-
89.2020.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/4ª Vara Cível. Embargante: Companhia Energética do Ceará
- ENEL. Embargada: Mistral Hotelaria Ltda - ME. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa
pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 11 d e junho do ano em curso.07 - 0239174-
89.2020.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/4ª Vara Cível. Embargante: Mistral Hotelaria Ltda - ME.
Embargada: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de
mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 11 de junho do ano em curso. 08 - 0173007-32.2016.8.06.0001
- Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Francisca Baima Pinto. Apelante: Pâmella de Paula Pinto Ximenes. Apelado:
Martins Prospero Participações Ltda. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela
eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 11 de junho do ano em curso.09 - 0050584-83.2020.8.06.0113/50000 -
Agravo Interno Cível  - Jucás/Vara Única. Agravante: Antônio Lucas da Silva. Agravada: Paróquia Nossa Senhora do Carmo. Relatora:
Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão
do dia 11 d e junho do ano em curso.10 - 0282041-29.2022.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/19ª Vara Cível.
Agravante: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil. Agravada: Maria Valdízia de Miranda Arruda. Relatora: Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia
11 d e junho do ano em curso. 11 - 0629894-27.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara de Sucessões.
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Agravante: Antônia Silva de Oliveira. Agravado: Espólio de Ib Souza Carvalho. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA.
Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 11 de junho do ano em curso. 12 -
0258400-12.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/8ª Vara Cível. Embargante: Cid Carneiro de
Oliveira Moura. Embargado: Banco Pan S/A. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela
eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 11 de junho do ano em curso.13 - 0623102-23.2024.8.06.0000 - Agravo
de Instrumento - Santa Quitéria/1ª Vara Cível. Agravante: Banco Daycoval S/A. Agravada: Antônia Pereira dos Santos. Relatora: Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia
11 d e junho do ano em curso.14 - 0205946-26.2020.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/21ª Vara Cível.
Agravante: Ellen Maruska Rossato. Agravada: Lenise Queiroz Rocha. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese:
Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 11 de junho do ano em curso.15 - 0205946-
26.2020.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/21ª Vara Cível. Agravante: Lenise Queiroz Rocha. Agravada: Ellen
Maruska Rossato. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora.
Julgamento adiado para a sessão do dia 11 d e junho do ano em curso. 16 - 0159395-56.2018.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/35ª Vara Cível. Apelante: Michel Labeyerie. Apelado: Banco do Brasil S/A. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA.
Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 11 de junho do ano em curso. 17 -
0628476-20.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/8ª Vara de Família.  Agravante: L. A. S. M. Agravada: J. de O. P.
Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a
sessão do dia 11 d e junho do ano em curso.18 - 0053434-11.2021.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara de Família e
Sucessões. Apelante: Maria Alani Ferreira Costa. Apelada: Francivalda Ferreira da Costa. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 11 de junho do ano em
curso. 19 - 0629845-49.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/20ª Vara Cível. Agravante: I T C - Participações,
Comércio e Indústria Ltda. Agravado: Wilson Araújo Neto. Agravada: W N Factoring Fomento Mercantil Ltda. Relatora: Desa. MARIA
REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 11 de
junho do ano em curso. 20 - 0629873-17.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/5ª Vara Cível. Agravante: Unimed
Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: ANDRÉA MAIA FONSECA MEIRELES. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 11 de junho do ano em
curso. 21 - 0050129-43.2021.8.06.0062 - Apelação Cível - Cascavel/2ª Vara. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL.
Apelante: Villa Empreendimentos e Participações Ltda. Apelado: Paulo Augusto Bezerra Lima. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 11 de junho do ano em
curso.22 - 0919572-81.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: Joaquim Santana Lima Leitão.
Apelado: Tiago Gomes Cordeiro. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente
Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 11 d e junho do ano em curso.23 - 0636274-32.2024.8.06.0000 - Agravo de
Instrumento - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: José
Abelito Sampaio. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora.
Julgamento adiado para a sessão do dia 11 de junho do ano em curso. 24 - 0002799-02.2018.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro
do Norte/Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher. Apelante: M. Y. G. B e outras. Apelado: L. S. B. Relatora: Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia
11 de junho do ano em curso.25 - 0201915-68.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível Apelante: Maria Vieira dos
Santos. Apelante: Banco Bradesco S/A. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela
eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 11 de junho do ano em curso.26 - 0621390-61.2025.8.06.0000 - Agravo
de Instrumento - Ipu/Vara Única. Agravante: ROSA ALVES DOS SANTOS. Agravado: André Leandro Santos de Sousa. Relatora: Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia
11 de junho do ano em curso.27 - 0622916-63.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Ipu/Vara Única. Agravante: Francisca
Martins Passos. Agravado: Banco Bradesco S/A. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa
pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 11 de junho do ano em curso. 28 - 0200815-14.2024.8.06.0136 -
Apelação Cível - Pacajus/2ª Vara. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelado: Instituto Educacional
Essência Ltda. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora.
Julgamento adiado para a sessão do dia 11 d e junho do ano em curso. 29 - 0014705-17.2007.8.06.0001 - Apelação Cível -
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Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelantes: Analice da Silva Coelho e Nelson Coelho Neto. Apelada: Crisantina Pimentel Alves Pereira e outros.
Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a
sessão do dia 11 de junho do ano em curso. 30 - 0051640-42.2020.8.06.0117 - Apelação Cível - Beberibe/2ª Vara. Apelante: Rosa
Maria da Conceição Alves e outro.Apelada: VIP Imobiliária Ltda.Apelada: Imobiliária Henrique Jorge de Oliveira Pinho. Relator: Des.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 11
de junho do ano em curso. 31 - 0236107-19.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: Raimundo de
Sousa Lessa Filho. Apelada: Irene Barros Bezerra Caminha de Oliveira. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo
retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 11 d e junho do ano em curso. 32 - 0234344-
12.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Apelado:
André Sobral Moreira. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Julgamento adiado para a sessão do dia 11 d e junho do ano em curso. 33 - 0202107-28.2023.8.06.0117 - Apelação Cível -
Maracanaú/1ª Vara de Família e Sucessões. Apelante: W. F. M. Apelada: A. S. R. Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 11 de junho do ano em curso. 34 -
0240901-15.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Apelante: Clínica de Vacinação Doutor Dias Júnior.
Apelada: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Síntese: Processo retirado de mesa
pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 11 d e junho do ano em curso. 35 - 0175959-47.2017.8.06.0001 -
Apelação Cível - Fortaleza/12ª Vara de Família. Apelante: N. dos S. B., R. P. F. M. dos S. M. Apelado: E. M. B. Relator: Des. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 11 de
junho do ano em curso.36 - 0625484-57.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/6ª Vara Cível. Agravante: Integral
Engenharia Ltda. Agravada: CEM Construções e Estruturas Metálicas Ltda. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese:
Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 11 de junho do ano em curso. 37 - 0050182-
81.2021.8.06.0140 - Apelação Cível - Paracuru/Vara Única. Apelantes: Adrilene Silva Sousa e Marcelo Gomes de Paula. Apelada:
Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa
pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 11 d e junho do ano em curso. 38 - 0634188-88.2024.8.06.0000 -
Agravo de Instrumento - Fortaleza/18ª Vara de Família. Agravante: S. B. P. R. P. E. F. M. P. Agravante: I. B. P. R. P. E. F. M. P.
Agravada: J. M. B. T. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Julgamento adiado para a sessão do dia 11 d e junho do ano em curso. 39 - 0200977-85.2022.8.06.0101 - Apelação Cível -
Fortaleza/1ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Apelante: Cardoso Logística e Promoção
de Vendas Ltda. Apelante: Iara Cardoso da Silva. Apelada: Karol Cardoso da Silva. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. 40 -
0009797-45.2000.8.06.0167/50000 - Agravo Interno Cível  - Sobral/1ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado:
Francisco das Chagas Alves. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente
Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 11 de junho do ano em curso. 41 - 0085059-33.2008.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/2ª Vara Cível. Apelante: Federal Distribuidora de Petróleo Ltda. Apelada: Comercial Vasconcelos Oliveira Ltda e outros.
Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a
sessão do dia 11 de junho do ano em curso. 42 - 0000880-86.2002.8.06.0128/50000 - Agravo Interno Cível  - Morada Nova/1ª Vara
Cível. Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Agravada: Francisca Aurília Martins e outra. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 11 de junho do ano em
curso.43 - 0278421-09.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/18ª Vara Cível. Embargante: Mara
Cinthia Coelho Cavalcante. Embargado: Condomínio Edifício Pranayama. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese:
Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 44 - 0294708-19.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível.
Apte/Apdo: Sérvulo Oliveira Brasil e outra. Apte/Apda: Luciano Cavalcante Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelante: AL
Empreendimentos S.A (Atual denominação da Alphaville Urbanismo S/A). Apte/Apda: A S X Transportes Ltda. Apelado: Sílvio Henrique
de Almeida Filho. Apelada: AL Empreendimentos S.A. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 45 - 0246970-
34.2020.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/17ª Vara Cível. Agravante: Lídia Rodrigues Cruz e outros. Agravado:
Banco do Brasil S/A.Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 46 -
0256885-10.2020.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado:
José Vamilo Freire Ven âncio. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente
Relatora.47 - 0863508-51.2014.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/34ª Vara Cível. Embargante: Banco
Santander (Brasil) S/A. Embargada: Nathalia Freitas Silveira. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo
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retirado de pauta pela eminente Relatora. 48 - 0018762-65.2000.8.06.0117/50000 - Embargos de Declaração Cível  -
Maracanaú/3ª Vara Cível. Embargante: Petrobras - Petróleo Brasileiro S/A. Embargada: Metalúrgica Técnica S. A. - METALTEC. Relatora:
D e sa . MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 49 - 0245272-
56.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/18ª Vara Cível. Embargante: Conecta Telecom Internet
Ltda. Embargada: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo
retirado de pauta pela eminente Relatora. 50 - 0173471-51.2019.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/35ª
Vara Cível. Embargante: Adel Coco Brasil Indústria e Comércio Ltda. Embargada: Frigelar Comércio e Indústria Ltda.Relatora: Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 51 - 0212945-58.2021.8.06.0001 -
Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Lucineide Moreira Girão Costa. Apelado: André Salgado Brandão. Relatora: Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 52 - 0156495-
76.2013.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/26ª Vara Cível. Embargante: Companhia Energética do
Ceará - ENEL. Embargada: Companhia Excelsior de Seguros. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo
retirado de pauta pela eminente Relatora. 53 - 0051532-96.2020.8.06.0154 - Apelação Cível - Quixeramobim/2ª Vara. Apelante:
Francisco Alves de Figueiredo. Apelado: Banco do Brasil S/A. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo
retirado de pauta pela eminente Relatora. 54 - 0050247-62.2020.8.06.0059/50001 - Embargos de Declaração Cível  -
Caririaçu/Vara Única. Embargante: Telefônica Brasil S/A. Embargada: Cícera Tavares de Sousa. Relatora: Desa. MARIA REGINA
OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 55 - 0201889-29.2023.8.06.0075/50000 - Agravo
Interno Cível - Eusebio/1ª Vara Cível. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Agravado: José Aristênio de Lima. Relatora:
D e sa . MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 56 - 0200030-
35.2023.8.06.0056/50000 - Agravo Interno Cível  - Capistrano/Vara Única.  Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Ivo Filho da
Silva. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 57 - 0626024-
37.2024.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível . Embargante: Djacy Arruda dos Santos. Embargado: Banco Bradesco
Financiamentos S/A. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 58 -
0628930-97.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências
do Estado do Ceará. Agravante: José Thomaz Ferreira Magalhães. Agravado: Tiago Botelho Magalhães. Agravada: Suzane Perdigão
Moreira Vasconcelos. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora.59 -
0253667-71.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: Colégio Águia. Apelada: Francisca Eliane Costa
Pinto de Abreu. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 60 -
0200977-57.2023.8.06.0099 - Apelação Cível - Itaitinga/2ª Vara. Apte/Apda: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Apte/Apda:
Maria das Graças Franco da Silva. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente
Relatora. 61 - 0629759-78.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Tianguá/1ª Vara Cível. Agravante: Cícero Linhares de
Azevedo. Agravado: Antônio Luciano da Silva. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta
pela eminente Relatora. 62 - 0201449-67.2024.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª Vara Cível. Apelante: Joaquim Carlos
Martins de Souza. Apelado: Banco do Brasil S/A. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta
pela eminente Relatora. 63 - 0279463-59.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Apelante: Crefisa S/A - Crédito
Financiamento e Investimento. Apelado: Carlos Eduardo Silva de Souza. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese:
Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 64 - 0200791-32.2023.8.06.0035/50000 - Embargos de Declaração Cível  -
Aracati/2ª Vara Cível. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargado: João Gilberto Mendonça Silvério. Relatora: Desa. MARIA REGINA
OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 65 - 0596940-28.2000.8.06.0001/50000 -
Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/37ª Vara Cível. Embargante: Edgleikson Barros de Almeida. Embargada: Rota Expressa
Transporte de Passageiros Ltda. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente
Relatora. 66 - 0200222-33.2023.8.06.0099 - Apelação Cível - Itaitinga/2ª Vara. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelada: Valrilene
Maia Ferreira. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 67 -
0633552-25.2024.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/17ª Vara Cível. Embargante: Giovana Sampaio de
Oliveira Lima. Embargado: Facebook Serviços Online do Brasil Ltda. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese:
Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 68 - 0269759-22.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível.
Apelante: Hapvida Assistência Médica S/A. Apelada: Vanúzia Ângelo da Silva. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA.
Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 69 - 0274115-94.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/26ª Vara
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Cível. Apelante: Weslley Santos Ribeiro. Apelada: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Relatora: Desa. MARIA
REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 70 - 0636532-42.2024.8.06.0000 - Agravo
de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: Andressa Kelly Pinto Vasconcelos. Agravada: Unimed - Rio Cooperativa de
Trabalho Médico do Rio de Janeiro Ltda. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta pela
eminente Relatora. 71 - 0200860-61.2022.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível. Apelante: Unimed do Ceará
- Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Apelante: José Alves de Freitas. Relatora: Desa. MARIA
REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora.72 - 0639155-79.2024.8.06.0000 - Agravo
de Instrumento - Maracanaú/3ª Vara Cível. Agravante: Zefinha Pereira Lima. Agravada: Madalena Gomes Teixeira de Oliveira.
Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 73 - 0207837-
82.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara de Família. Apelante: G. C. de S.Apelado: J. B. F. de S. C. Relatora: Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 74 - 0286889-93.2021.8.06.0001 -
Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara de Família. Apelante: C. P. R. Apelada: G. D. C. R. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 75 - 0200075-75.2023.8.06.0141 - Apelação Cível -
Paraipaba/Vara Única. Apelante: P. F. M. da S. Apelado: T. M. da S. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo
retirado de pauta pela eminente Relatora.76 - 0051186-39.2021.8.06.0081 - Apelação Cível - Granja/2ª Vara. Apelante: Luan
Vasconcelos de Araújo, representado por sua genitora Ivanilda Pereira Vasconcelos. Apelante: Banco Bradesco S/A. Relatora: Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 77 - 0133535-87.2017.8.06.0001 -
Apelação Cível - Núcleo de Justiça 4.0 - DPVAT. Apelante: Antônio Jussiê Modesto do Nascimento. Apelada: Seguradora Líder dos
Consórcios do Seguro DPVAT S/A e outro. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta pela
eminente Relatora. 78 - 0125567-84.2009.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Apelante: OMNI S/A - Crédito,
Financiamento e Investimento. Apelado: Mauro César Cabral Barbosa. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese:
Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 79 - 0008656-72.2015.8.06.0164 - Apelação Cível - São Gonçalo do Amarante/2ª
Vara. Apelante: Braco Construtora Ltda. Apelada: Posco Engenharia e Construção do Brasil Ltda. Relator: Des. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.80 - 0227385-25.2022.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/11ª Vara Cível. Apelantes: David Vilela Sales Moreira e Vilela & Campos Representações e Comércio Ltda- Epp. Apelada:
Fernanda Rafaella Braga Albuquerque. Relator: Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Síntese: Processo retirado de pauta pelo
eminente Relator. 81 - 0017460-68.2018.8.06.0117/50000 - Agravo Interno Cível  - Maracanaú/3ª Vara Cível. Agravante: Banco do
Brasil S/A. Agravado: Sérgio Roberto Chaves da Silva. Relator: Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Síntese: Processo
retirado de pauta pelo eminente Relator.  82 - 0139726-22.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apte/Apda:
Lígia Sales Silveira. Apte/Apdo: Delean Casemiro Peixoto Medeiros e outra. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese:
Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 83 - 0033251-26.2015.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/2ª Vara Cível.
Apte/Apdo: Cláudio Sarmento Amado e outro. Apte/Apdo: Marco Túlio Lemos do Monte. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 84 - 0201850-44.2023.8.06.0071/50001 - Embargos de Declaração
Cível - Crato/2ª Vara Cível. Embargante: Claro S/A. Embargado: Marcos Antônio do Nascimento. Relator: Des. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 85 - 0050695-53.2020.8.06.0053 - Apelação Cível -
Camocim/2ª Vara. Apelante: Paulo Cézar Marino Studart. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelada: Sílvia Helena de Paula.
Relator: D e s . EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 86 - 0406754-
96.2010.8.06.0001 - Apelação Cível - Caucaia/1ª Vara Cível. Apte/Apdo: Francisco Cláudio Bezerra de Queiroz e outra (fls.
1.808/1.820). Apte/Apdo: Ferrari Engenharia Ltda (fls. 1.823/1.835). Apte/Apdo: Banco do Nordeste do Brasil S/A (fls. 1.838/1.860).
Apte/Apdo: Fontenele Advogados Associados - Proactio Advogados Associados (fls. 1.933/1.936). Apte/Apdo: Sérgio Silva Costa
Sousa Filho (fls. 1.937/1.942). Apelada: SE Skotheim Investments AS e outros. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 87 - 0634467-74.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento.
Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: THEO MIRANDA TAGO. Relator: Des. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 88 - 0631222-26.2022.8.06.0000/50000 - Embargos de
Declaração Cível - Fortaleza/1ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Embargante: TWR
Locação de Máquinas e Guindastes Ltda ME - em Recuperação Judicial e outras. Embargado: Banco Santander (Brasil) S/A. Relator: Des.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 89 - 0249330-39.2020.8.06.0001/50000
- Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/9ª Vara Cível. Embargante: JBL Fomento Mercantil Ltda. Embargado: João Batista da
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Silva. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 90 - 0638297-
48.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/11ª Vara de Família. Agravante: A. G. de Q. Agravada: A. L. Q. Relator: Des.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 91 - 0621664-25.2025.8.06.0000/50000
- Agravo Interno Cível  - Tabuleiro do Norte/Vara Única. Agravante: L. S. P. L. N. R. P. A. P. L. N e outro. Agravado: G. S. de M. N.
Relator: D e s . EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 92 - 0632416-
90.2024.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de
Falências do Estado do Ceará – (APENAS PREFERÊNCIA). Embargante: Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A. e outra.
Embargada: Pminas Brasil Construção Civil e Serviços EIRELI. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 93 - 0125142-
47.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/32ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Banco do
Nordeste do Brasil S/A. Apelado: Luiz Eduardo Barreira Cidrão. Apelada: Camille França Pequeno Cidrão. Apelado: Marcelo Barreira
Cidrão. Apelada: Marina Vieira Quinderé Cidrão. Apelada: INTER Empreendimentos Imobiliários S/A. Apelada: Maria Helena Barreira
Cidrão. Apelado: Luiz Cidrão Oliveira. Apelada: Via Sul Participações S/A. Apelada: NTB - Nordeste Torres do Brasil Ltda. Julgadores: Os
(a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte apelada,
Dr. Francisco Evandro Paz (OAB: 18370/CE . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator” 94 - 0202718-09.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Banco do Brasil S/A. Apte/Apda: Magis Incorporações e Construções Ltda e
outra. Apelado: Adriano Campos Costa e outro. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA– Síntese do julgamento: Após
anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório na sessão do dia 06 de junho, realizou sustentação oral o advogado da parte
apelada, Dr. Eduardo Sérgio Carlos Castelo OAB:14402/CE. Na sequência, o eminente Relator apresentou seu voto conhecendo dos
recursos para, no mérito, negar provimento ao apelo do Banco do Brasil S/A e dar parcial provimento ao apelo da Magis Incorporações e
Construções Ltda e outra. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Antônio Abelardo Benevides Moraes pediu vista dos autos para melhor exame da
matéria. Processo retirado de pauta para republicação. 95 - 0638089-64.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Itaitinga/2ª
Vara – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Gleismaylon Gonçalves Nobre. Agravada: Anna Nathalia Abreu de
Oliveira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões a advogada da
parte agravada, Dra. Mariana Oliveira Lemos OAB: 37777/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 96 - 0634041-96.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/33ª Vara
Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Agravante: Pedro Antônio Brito Sobral e outra. Agravado: Francisco Moraes
Pinheiro. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, decidiu o eminente
Relator retirá-lo de mesa para melhor exame da matéria. Adiado julgamento para sessão de 11 de junho do ano em curso.97 - 0631323-
92.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante:
Mardônio Andrade de Sousa. Agravada: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE -
Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte agravante, Dra. Fabiana Barrocas Alves Farah
OAB: 35721/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.98 - 0227385-25.2022.8.06.0001/50000 - Agravo
Interno Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Agravante: David Vilela Sales Moreira.
Agravada: Fernanda Rafaella Braga Albuquerque. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente
Presidente, o advogado da parte agravada, Dr. Sávio Parente de Azevedo Júnior OAB: 26516/CE, dispensou a leitura do relatório e
declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”.99 - 0172559-88.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Representações Broww Ltda. Apelada: Agabê Tecnologia Indústria e Comércio Ltda. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentaram oralmente os
advogados das partes apelante e apelada, Dr. Iuri Chagas de Carvalho OAB: 18478/CE e Dra. Vanessa Rocha Martins OAB: 411225/SP.
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Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”100 -
0157657-96.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante:
Credencial - Condomínio e Serviços Ltda – ME. Apelado: Condomínio Edifício Laguna. Apelado: Jose Moacir Sales Tavares. Julgadores:
Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estavam ausentes na sala de sessões os advogados das
partes apelante e apelada, Dr. Afrânio Melo Júnior OAB: 7367/CE e Dra. Rosa do Socorro da Conceição Moreira OAB: 12296B/CE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 101 -
0639025-29.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo:
Banco do Brasil S/A. Apte/Apdo: Luiz Jorge Menegassi Fernandes. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o
processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada da parte apelante/apelada, Dra. Marina Leitão OAB:
29341/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso d o Banco do Brasil S/A para dar provimento e não
conhecer do recurso de Luiz Jorge Menegassi Fernandes, nos termos do voto do Relator”. 102 - 0208304-27.2021.8.06.0001 -
Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará – (PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Imperial Holding Participações Ltda. Apelado: Carlos Camarasa Olivella. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE - Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte apelada, Dr. Rommel Barroso
da Frota OAB: 13921/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do Relator”.103 - 0201071-
86.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Apelante: Riomar
Shopping Fortaleza S/A. Apelada: Comercial de Acessórios Suprimentos e Assistência Técnica de Informática Print Jet Ltda – ME. Relator:
Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte
apelada, Dr. Reginaldo Sales Hissa OAB: 5830/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.104 -
0189501-74.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Apelante:
W. CASIMIRO BASTOS TRATORES SERVIÇOS E PEÇAS REPRESENTAÇÕES. Apelada: FRANCISCA ANTÔNIA MASCARENHAS FREITAS,
genitora de ANDRÉ LUIZ SOARES MASCARENHAS FERNANDES. Apelada: VEGA TRANSPORTE URBANO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - Síntese do
julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte apelada, Dra. Tatiana Façanha Borges (OAB: 36007/CE,
dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 105 - 0150189-91.2013.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/25ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apda: TFT - Empresa de Transportes Ltda. Apte/Apda:
CNO S/A. Apte/Apda: JI Distribuidora de Cimento Ltda ME. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após
anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante, Dr. Felipe Lourenço Mello
Silva OAB: 24387/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos termos do
voto do Relator”.106 - 0152178-59.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: Francisco Kléber Evangelista de Araújo. Apte/Apda: VIP Imobiliária Ltda. Apte/Apda: VOS
Empreendimentos Imobiliários Ltda e outras. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e
dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada da parte apelante/apelada, Dra. Priscila Figueiredo Klein OAB:
41918/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento aos apelos da VIP Imobiliária
Ltda e da VOS Empreendimentos Imobiliários Ltda e outras, com preliminares rejeitadas e dar provimento ao apelo de Francisco Kléber
Evangelista de Araújo , nos termos do voto do Relator”.107 - 0637827-22.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/11ª
Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Agravante: Magis Incorporações e Construções Ltda. Agravada: Cinthya
Maria Mateus Ponciano Lima e outra. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE - Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente
Presidente, a advogada da parte agravante, Dra. Layessa Edwiges Vieira Ferreira OAB: 49712/CE, dispensou a leitura do relatório e
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declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”.108 - 0201034-68.2023.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara – (PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Banco Itaú Consignado S/A. Apelado: Manoel Rodrigues Sá. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a
advogada da parte apelante, Dra. Maria Cristiana Marques de Souza Cabral OAB: 36645/CE. Na sequência, decidiu o eminente Relator
retirá-lo de mesa para melhor exame da matéria. Julgamento adiado para sessão de 11 de junho do ano em curso. 109 - 0126862-
93.2008.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Arelano
Luiz Barroso dos Santos. Apelada: LPM Mármore e Granito Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após
anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte apelada, Dr. Antônio Iago Moreira Herbster OAB:
33214/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.110 - 0153568-
64.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante:
COOPNEURO - Cooperativa dos Médicos Neurologistas e Neurocirurgiões do Ceará Ltda. Apelado: Paulo Wagner Linhares Lima Filho.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentaram oralmente os
advogados das partes apelante e apelada, Dr. Luiz Guilherme Gonçalves Girão OAB: 50099/CE e Dra. Evelyne Frota Silva Guimarães OAB:
43.543/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.111 - 0626537-05.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Aracati/2ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Lisboa Empreendimentos Tur ísticos e Imobiliários Ltda. Agravada: Braca S.A. e outra. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado
da parte agravante, Dr. Reginaldo Patr ício de Sousa OAB: 21396/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.112 - 0237666-69.2024.8.06.0001 - Apelação
Cível - Fortaleza/1ª Vara da Infância e Juventude – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Apelante: I. O. de S. Apelado:
Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura
do relatório, sustentaram oralmente a Dra. Gina Kerly Pontes Moura – Defensora Pública e a Dra. Ana Maria Gonçalves Bastos de Alencar
– Procurada de Justiça. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”.113 - 0200055-58.2024.8.06.0203 - Apelação Cível - Ocara/Vara Única – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). Apelante: Jose Paulo do Nascimento. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE - Síntese do
julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte apelada, Dra. Francisca Giselia Dantas da Silva OAB:
34066/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.114 - 0637840-16.2024.8.06.0000 - Agravo de
Instrumento - Araripe/Vara Única – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Botica Comercial Farmacêutica Ltda.
Agravada: Francisca Celi de Lima da Cruz. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e
dispensada a leitura do relatório, sustentaram oralmente os advogados das partes agravante e agravada, Dra. Michele Graici Gonçalves
OAB: 443031/SP e Dra. Jodie Elly Silva Gomes OAB: 41249/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.115 - 0202721-11.2022.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/1ª Vara Cível
– (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Embracon Administradora de Consórcio Ltda. Apelado: Loteamento Brisas
do Araripe Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava
ausente na sala de sessões o advogado da parte apelada, Dr. Fernando Pessoa de Aquino Filho OAB: 27705/PB. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.116 - 0014046-
92.2017.8.06.0086 - Apelação Cível - Horizonte/2ª Vara – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Apelante: Guacira
Alimentos Ltda. Apelada: C B P Cesta Básica Pureza Comércio de Alimentos Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do
julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o Dr. Francisco Eudásio da Silva (OAB: 31284/CE). Na
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sequência, a advogada da parte apelante, Dra. Yasmin Carbone Marangoni OAB: 525623/SP, realizou sua sustentação oral. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.117 -
0214756-87.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara de Família – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).
Apelante: M. M. A. N. Apelada: F. M. A. M. Apelada: F. C. A. de O e outros. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após
anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte apelada, Dr. Tarcyano Wylkerson Quariguazi Araújo OAB:
33764/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.118 - 0622845-61.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara de Família – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: P. H. R. de S. Agravado: P. Â de V. S. R. P. A. P. de V. M. Agravado: J. J. de V. S. R. P. A. P. de V. M.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e feita a leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada
da parte agravante, Dra. Ana Thalya Aparecida da Silva Barbosa OAB: 40848/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.119 - 0020625-56.2019.8.06.0128 - Apelação Cível
- Morada Nova/1ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: José Cleiton Pereira de Lima. Apelada: Localiza
Rent a Car S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório,
sustentou oralmente o advogado da parte apelante, Dr. José Taveira de Souza Júnior OAB: 94326/PR. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 120 - 0012525-09.2016.8.06.0164/50000 -
Embargos de Declaração Cível  - São Gonçalo do Amarante/2ª Vara – (PROCESSO SOB A TÉCNICA DO ART. 942 DO CPC).
Embargante: MAQLOC Locação de Máquinas e Equipamentos Para Construção Civil Ltda. Embargada: Dong Yang Construction do
Brasil. Embargada: Posco Engenharia e Construção do Brasil Ltda. Embargada: Arcelomittal Pecém S/A. Relator: Des. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo pela sistemática do art. 942 do Código de Processo Civil, os
eminentes julgadores decidiram retirá-lo de pauta para melhor exame da matéria, com determinação de sua republicação para a
próxima sessão desimpedida. 121 - 0012525-09.2016.8.06.0164/50001 - Embargos de Declaração Cível  - São Gonçalo do
Amarante/2ª Vara – (PROCESSO SOB A TÉCNICA DO ART. 942 DO CPC).  Embargante: Arcelomittal Pecém S/A. Embargada:
MAQLOC Locação de Máquinas e Equipamentos Para Construção Civil Ltda. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do
julgamento: Após anunciado o processo pela sistemática do art. 942 do Código de Processo Civil, os eminentes julgadores decidiram
retirá-lo de pauta para melhor exame da matéria, com determinação de sua republicação para a próxima sessão desimpedida. 122 -
0012525-09.2016.8.06.0164/50002 - Embargos de Declaração Cível  - São Gonçalo do Amarante/2ª Vara – (PROCESSO SOB A
TÉCNICA DO ART. 942 DO CPC).  Embargante: Posco Engenharia e Construção do Brasil Ltda. Embargada: MAQLOC Locação de
Máquinas e Equipamentos Para Construção Civil Ltda. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após
anunciado o processo pela sistemática do art. 942 do Código de Processo Civil, os eminentes julgadores decidiram retirá-lo de pauta para
melhor exame da matéria, com determinação de sua republicação para a próxima sessão desimpedida. 123 - 0103839-
40.2016.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/23ª Vara Cível - (PROCESSO SOB A TÉCNICA DO ART. 942 DO CPC).
Agravante: IPADE - Instituto para o Desenvolvimento da Educação Ltda. Agravada: Letícia Soares Amorim. Relator: Des. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo pela sistemática do art. 942 do Código de Processo Civil, os
eminentes julgadores decidiram retirá-lo de mesa para melhor exame da matéria. Adiado o julgamento para sessão de 11 de junho do
ano em curso. 124 - 0036906-30.2018.8.06.0029/50000 - Agravo Interno Cível  - Acopiara/2ª Vara - (PROCESSO SOB A TÉCNICA
DO ART. 942 DO CPC). Agravante: Francisca Cornélia de Almeida Brito. Agravado: Banco BMG S/A. Relator: Des. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo pela sistemática do art. 942 do Código de Processo Civil, os
eminentes julgadores decidiram retirá-lo de mesa para melhor exame da matéria. Adiado o julgamento para sessão de 11 de junho do
ano em curso. 125 - 0036946-19.2006.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível – (PEDIDO DE VISTA).  Apelante:
Marco Aurélio Pontes. Apelada: Ágora Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após
anunciado o processo, o Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio acompanhou o Douto Relator, conhecendo do recurso para, no
mérito, dar provimento. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”.126 - 0158777-77.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/23ª Vara Cível – (PEDIDO DE VISTA).  Apelante:
Rodobens Administradora de Consórcios Ltda. Apelada: Stefan Danzl Participações Eireli. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
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Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, o Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio renovou a vista. 127 - 0201428-
90.2023.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/3ª Vara Cível – (PEDIDO DE VISTA).  Apelante: NU Pagamentos S/A. Apelado:
Antônio Moura Rodrigues. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento:  Após anunciado o processo, o
eminente Relator renovou a vista. 128 - 0004757-94.2012.8.06.0124/50000 - Agravo Interno Cível  - Milagres/Vara Única –
(PEDIDO DE VISTA). Agravante: Antônio A. Figueiredo Lima Filho - Anfil. Agravado: Thiago Malheiro Belém. Relator: Des. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento:  Após anunciado o processo, o eminente Relator renovou a vista.129 -
0000245-95.2025.8.06.0000 – Conflito de Competência – (EXTRA-PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 1ª Vara Cível
da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juízo de Direito d a 31ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, Conheceu do Conflito Negativo de Competência para, no mérito, dar-lhe
provimento, declarando a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, o suscitado, nos termos do voto do
Relator.”130 - 0543137-13.2012.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/17ª Vara Cível. Embargante:
Espólio de Max Gondim de Albuquerque e outros. Embargada: METLIFE - Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada S/A. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.131 - 0152410-81.2012.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/10ª Vara Cível.Agravante: Nicodemos
Campelo Borges. Agravada: Patrícia Tito Fernandes Borges. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
- Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não
conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.132 - 0026465-26.2008.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/23ª Vara Cível.
Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelado: Alfredo Augusto Teixeira. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.133 -
0222350-21.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apte/Apda: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa
Médica Ltda. Apte/Apdo: Espolio de Pedro Monteiro da Costa. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo da Unimed Fortaleza e dar provimento ao apelo do Espólio de Pedro Monteiro da
Costa, nos termos do voto do Relator”.134 - 0631805-11.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Aracati/2ª Vara Cível.
Agravante: Mathilde Seguy. Agravado: Nícolas Jacot Carmichael. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.135 - 0272867-30.2021.8.06.0001/50000 -
Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/34ª Vara Cível. Embargante: Claro S/A. Embargada: Industrial Supermassa Ltda.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.136 - 0246619-27.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/38ª Vara Cível. Embargante:
LCI Comércio de Refeições Coletivas Ltda EPP. Embargado: Banco ABC Brasil S/A. Embargada: Central Park Empreendimento
Imobiliário Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.137 - 0206247-42.2022.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª Vara Cível. Apelante: Autopel
Comércio de Peças e Serv. P/ Veículos Ltda - ME. Apelada: Gheller & Brum Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.138 - 0052591-72.2021.8.06.0029/50000 -
Embargos de Declaração Cível  - Acopiara/2ª Vara Cível. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargada: Maria Cleonice Barreto de
Oliveira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do Relator”.139 - 0050490-75.2021.8.06.0154/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Quixeramobim/2ª Vara.
Embargante: Raimundo Agnaldo de Souza Leão. Embargado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Embargado: Cleuton César Lourenço de
Araújo. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
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termos do voto do Relator”.140 - 0140325-19.2019.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/3ª Vara Cível.
Embargante: MRV Engenharia e Participações S/A. Embargada: Lorena Lobão de Sousa Lima e outro. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.141 -
0290449-09.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/36ª Vara Cível. Embargante: Fundo de
Investimentos em Direitos Creditórios Não Padronizados NPL II. Embargada: Rebeca Carolaine Rodrigues Agostinho. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.142 - 0215344-55.2024.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/8ª Vara Cível. Embargante:
Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Embargada: Terezinha Lima da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.143 - 0023125-
91.2018.8.06.0173/50001 - Embargos de Declaração Cível  - Tianguá/2ª Vara Cível. Embargante: Indústria e Comércio de Rações
Serra Grande Ltda - ME. Embargado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES -
Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.144 - 0212818-18.2024.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/2ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: R. F. da R. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.145 -
0178934-42.2017.8.06.0001/50002 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/37ª Vara Cível. Embargante: Banco Pan S/A.
Embargada: Zaelite Dantas Teixeira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.146 - 0239464-70.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível
- Fortaleza/12ª Vara de Família. Embargante: M. I. dos S. Embargado: José Pinheiro Sobrinho e outro. Embargada: Maria Socorro
Pinheiro Ximenes. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”.147 - 0050763-49.2020.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/1ª Vara Cível. Apte/Apda: Dínamo
Engenharia Ltda EPP. Apte/Apdo: Macel Lima Ponte. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES -
Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
dos recursos para negar provimento ao apelo de Macel Lima Ponte e dar parcial provimento ao apelo da Dínamo Engenharia Ltda EPP,
nos termos do voto do Relator”.148 - 0631994-18.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/9ª Vara Cível. Agravante:
Jatahy Engenharia Ltda. Agravada: Alcineide Oliveira e Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.149 - 0200095-14.2023.8.06.0126 - Apelação Cível -
Mombaça/2ª Vara. Apelante: F. G. da S. Apelado: B. do N. S. Apelada: C. do N. C. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.150 - 0277773-
92.2023.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/18ª Vara Cível. Embargante: Amil - Assistência Médica
Internacional S/A. Embargado: José Alfredo Goiana Júnior. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES -
Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não
conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.151 - 0633732-41.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Itapipoca/2ª
Vara Cível.Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Agravado: Vitor Lourenço de Aquino. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.152 - 0634018-
19.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/13ª Vara Cível. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravada: Monike Couras
Del Vecchio Barros. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.153 - 0634620-10.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Massapê/2ª Vara.
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Agravante: Tarcísio Soares Marques. Agravado: Espólio de Francisca Carneiro Araújo. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.154 - 0270563-
24.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/19ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A.
Embargado: Oberdã Gomes Moreira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.155 - 0134109-76.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível.
Apelante: Concessionaria BR-040 S.A. Apelada: Fortal Comércio Agropecuário Ltda - EPP. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.156 - 0635436-
89.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/8ª Vara de Família.  Agravante: M. V. S. F. R. P. A. S. F. Agravante: M. S. N.
R. P. A. S. F. Agravado: R. N. da S. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.157 - 0200178-04.2023.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/1ª Vara Cível.
Apte/Apda: Santa Branca Distribuidora de Medicamentos Ltda. Apte/Apda: Santa Casa de Misericórdia de Sobral. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar provimento ao apelo da Santa Casa de
Misericórdia de Sobral e julgar prejudicado o pelo da Santa Branca Distribuidora de Medicamentos Ltda, nos termos do voto do
Relator”.158 - 0203929-96.2023.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/1ª Vara Cível. Apelante: Santa Casa de Misericórdia de Sobral.
Apelado: Everaldo F. da Ponte ME. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.159 - 0281027-73.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara Empresarial,
de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Apelante: Massa Falida de Bibi Doces e Salgados Ltda. Apeladas:
Moura Dubeux Engenharia S/A e SPE Lote 01 - Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelado: Pedro Paulo Nasser Aguiar. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, com preliminares
rejeitadas, nos termos do voto do Relator”.160 - 0200627-88.2024.8.06.0049 - Apelação Cível - Beberibe/2ª Vara. Apelante: Oscar
Amaro Lima. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.161 - 0200621-81.2024.8.06.0049 - Apelação Cível - Beberibe/2ª
Vara.Apelante: Oscar Amaro Lima. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.162 - 0200624-36.2024.8.06.0049 - Apelação Cível
- Beberibe/2ª Vara. Apelante: Oscar Amaro Lima. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.163 - 0636886-
67.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/11ª Vara Cível. Agravante: Francisco Arcelino Filomeno Calado. Agravado:
Roberto Misici. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.164 - 0206191-95.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Banesprev -
Fundo Banespa de Seguridade Social. Apelado: Carlos Alberto Araújo. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.165 - 0262489-
44.2023.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/21ª Vara Cível. Embargante: Platinum Metais Comercial
Ltda - em Recuperação Judicial. Embargada: Diógenes Alumínio Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.166 - 0637111-
87.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: Disbrave Administradora de Consórcios Ltda.
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Agravado: Robério Pereira de Oliveira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.167 - 0200949-11.2024.8.06.0049 - Apelação Cível - Beberibe/2ª Vara.
Apelante: Oscar Amaro Lima. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES -
Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.169 - 0245106-19.2024.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/37ª Vara Cível. Apelante: Arthur Flávio Moreira do Nascimento Filho e outros. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.170 - 0200585-53.2022.8.06.0067/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Chaval/Vara Única. Embargante: Bradesco
Auto/RE Companhia de Seguros S/A. Embargado: Francisco Veras de Lima. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.171 - 0201098-
46.2022.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/Vara Única de Família e Sucessões. Apelante: A. M. de A. S. Apelado: M. V. de A. S.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.172 - 0638825-82.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Eusebio/2ª Vara Cível. Agravante: DANTE DOS SANTOS
MORAES e outro. Agravado: D’LAIAS MORAES DE OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
- Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.173 - 0005841-55.2000.8.06.0091 - Apelação Cível -
Iguatu/1ª Vara Cível. Apelante: BB Leasing S/A - Arrendamento Mercantil. Apelado: Marconi Matos Cavalcante e outro. Apelado: Renato
Cavalcante Rolim. Apelado: Evódio Antunes Romeiro e outra. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.174 - 0638867-34.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento -
Fortaleza/2ª Vara Cível. Agravante: Francisco Geraldo Oliveira de Sousa. Agravada: Mútua - Caixa de Assistência dos Profissionais do
CREA - CE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”.176 - 0620190-19.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Caucaia/2ª Vara Cível. Agravante: CONDOMÍNIO
MAISON VILA REAL. Agravada: Maria Juliana Martins Lima. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES -
Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.177 - 0205991-75.2024.8.06.0167 - Apelação Cível -
Sobral/Vara Única da Infância e Juventude. Apelante: Francisco Adriano Vasconcelos Sales. Apelado: Ministério Público do Estado do
Ceará. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.178 - 0200026-79.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível. Apelante: Maria Almeida
Bezerra. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelada: Maria Almeida
Bezerra. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo do
Banco Bradesco Financiamentos S/A e dar provimento ao apelo de Maria Almeida Bezerra, nos termos do voto do Relator”.179 -
0622768-52.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Trairi/2ª Vara. Agravante: G. da S. P. Agravante: M. C. da S. P. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.180 - 0201639-04.2024.8.06.0158 - Apelação Cível - Russas/2ª Vara Cível. Apelante: M. B. L. Apelado: Ministério Público
do Estado do Ceará. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.181 - 0201775-68.2022.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível. Apelante:
Maria Batista Gomes. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES -
Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
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do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.182 - 0638089-64.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno
Cível - Itaitinga/2ª Vara. Agravante: Anna Nathalia Abreu de Oliveira. Agravado: Gleismaylon Gonçalves Nobre. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.183 - 0634428-
77.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/33ª Vara Cível. Agravante: Apolo Sistemas Gráficos, Indústria, Comércio,
Serviços, Importação e Exportação Ltda. Agravada: DIZ Editora e Embalagens Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.184 - 0510930-
92.2011.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/29ª Vara Cível. Embargante: Condomínio Edifício Cristo Rei
e outros. Embargada: Paráclito Engenharia Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.185 - 0223834-09.2000.8.06.0001/50002 - Embargos de Declaração
Cível - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Embargante: Magda Roberta
Busgaib Socorro. Embargada: Engri - Sociedade Anônima de Engenharia. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.186 - 0204464-
19.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Maria Elza Luciano Borba. Apelada: Janaína Brilhante
Barbosa. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”.187 - 0170070-78.2018.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/20ª Vara Cível.
Embargante: Litorânea Comercial de Alimentos Ltda. Embargado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.188 - 0030462-
73.2019.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Apelado:
Alexandre Farias Lima. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator”.189 - 0624116-76.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/1ª Vara
Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: Fundo de Investimentos Em Direitos
Creditórios Não Padronizados Alternative Assets I. (Cedente dos direitos creditórios) . Agravante: CONQUISTE SEUS SONHOS
SECURITIZADORA S.A. (Cessionária – fls. 1.308). Agravada: Massa Falida de NOLEM Com. Imp. e Exp. S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.190 - 0624116-
76.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/1ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do
Estado do Ceará. Agravante: Fundo de Investimentos Em Direitos Creditórios Não Padronizados Alternative Assets I. (Cedeu os direitos
creditórios para CONQUISTE SEUS SONHOS SECURITIZADORA S.A). Agravada: Massa Falida de NOLEM Com. Imp. e Exp. S/A. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.191 - 0111242-26.2017.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/2ª Vara Cível. Embargante:
Colmeia HS Business Center Empreendimentos Imobiliários Ltda. Embargada: BKL Administração Empresarial Ltda. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.192 -
0059111-26.2007.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/4ª Vara Cível. Embargante: Jatahy Engenharia
Ltda. Embargado: Francisco Rocélio Ferreira Ávila e outra. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.193 - 0053941-74.2020.8.06.0112/50000 -
Embargos de Declaração Cível  - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível. Embargante: José Paulo da Silva. Embargado: Banco Honda S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
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do Relator”.194 - 0273477-61.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Casa de Saúde e Maternidade
São Raimundo S/A. Apelada: Teiko Soluções Em Tecnologia da Informação Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.195 - 0459872-
50.2011.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apte/Apda: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece.
Apte/Apdo: Antônio de Pádua Aragão. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para
negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”.196 - 0239622-57.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara
Cível. Apelante: Itaú Unibanco S/A. Apelado: Filipe Washington O Oliveira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.197 - 0201365-
59.2023.8.06.0163 - Apelação Cível - São Benedito/2ª Vara. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Cícero Germano Alexandre da
Cunha. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”.198 - 0200649-61.2023.8.06.0121 - Apelação Cível - Massapê/2ª Vara. Apelante: Maria de Fátima Gomes
Soares. Apelada: Companhia de Seguros Previdência do Sul - PREVISUL. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.199 - 0003196-
31.2014.8.06.0135 - Apelação Cível - Orós/Vara Única. Apelante: Francisco Webson dos Santos. Apelado: Aldenor Dias de Oliveira.
Apelado: João Evaristo Filho. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.200 - 0000970-22.2018.8.06.0100/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Itapajé/1ª
Vara Cível. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargado: Antônio Carlos de Sousa Sales. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.201 - 0200088-
19.2024.8.06.0051/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Boa Viagem/2ª Vara. Embargante: Banco Bradesco Financiamentos
S/A. Embargado: Francisco Pereira Filho. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.202 - 0050751-18.2021.8.06.0032/50000 - Embargos de Declaração Cível  -
Amontada/Vara Única. Embargante: Clínica Dr Renato Bandeira Eireli. Embargado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.203 - 0008321-
31.2019.8.06.0126/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Mombaça/2ª Vara. Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A.
Embargado: Sebastião Bento da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.204 - 0202679-81.2023.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª Vara Cível.
Apelante: Maria José de Lima Xavier. Apelada: Universo Associação dos Aposentados e Pensionistas dos Regimes Geral da Previdência
Social. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”.205 - 0009257-93.2018.8.06.0028/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Acaraú/2ª Vara. Embargante:
Banco Bradesco Financiamentos S/A. Embargado: Manoel Galdino de Souza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.206 - 0202045-
36.2023.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível. Apelante: Sul América Seguros de Pessoas e Previdência S/A. Apelado:
Manoel Nonato de Sousa. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.207 - 0000215-59.2013.8.06.0201/50000 - Embargos de Declaração Cível  -
Amontada/Vara Única. Embargante: Banco BS2 S/A. Embargada: Maria de Jesus Araújo. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
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LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.208 - 0634019-
04.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Crato/2ª Vara Cível. Agravante: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do
Brasil - CASSI. Agravada: ZILMA FRANCISCA PEREIRA e outro. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.209 - 0203375-14.2022.8.06.0001 - Apelação Cível
- Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: José Ademir de Souza Freitas. Apelada: Ângela Sueli de Oliveira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.210 - 0203375-
14.2022.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/17ª Vara Cível. Agravante: Ângela Sueli de Oliveira. Agravado: José
Ademir de Souza Freitas. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos
do voto do Relator”.211 - 0264870-25.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível. Apelante: Maria Teresa Silva de
Holanda. Apelada: Nove's Fora Produções Artísticas Ltda ME e outros. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
– RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.212 - 0245121-22.2023.8.06.0001/50000 - Embargos
de Declaração Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Embargante: J. G. de P. Embargada: L. M. F. M. O. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.213 - 0246464-
24.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara de Família. Apelante: I. M. da S. Q e outro. Apelado: W. F. de Q. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.214 - 0203826-89.2023.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara Cível.Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e
Investimento S/A. Apelado: Guto Sousa Lucas. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.215 - 0201666-91.2023.8.06.0070 - Apelação Cível - Crateús/2ª Vara Cível.
Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A e outro. Apelante: Ana Beserra Oliveira. Apelante: Mercadopago.com Representações
Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar provimento aos apelos de
Bradesco Financiamentos S/A e outro e Mercadopago.com Representações Ltda e dar provimento ao apelo de Ana Beserra Oliveira, nos
termos do voto do Relator”.216 - 0621346-42.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Pacatuba/2ª Vara. Agravante: Unimed
Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: J. L. de A. A., R. P. G. F. L. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.217 - 0909423-
26.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/7ª Vara de Família. Apelante: M. da C. S. Apelado: F. J. S. P. e outros. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.218 -
0202323-33.2023.8.06.0070 - Apelação Cível - Crateús/2ª Vara Cível. Apelante: Maria das Graças Bezerra Sousa e outro. Apelado:
Francisco Hélio Bezerra Abreu. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.219 - 0203503-76.2024.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível.Apelante:
Antônia Holanda de Araújo. Apelada: Associação Brasileira dos Aposentados e Pensionistas da Nação - ABAPEN. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”.220 - 0200020-72.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos
S/A. Apelante: Maria Almeida Bezerra. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para
dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.221 - 0202521-62.2024.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara
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Cível. Apelante: Raimunda Martins de Oliveira Pereira. Apelante: Banco Pan S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar provimento ao apelo do Banco Pan S/A e julgar prejudicado o apelo de Raimunda
Martins de Oliveira Pereira, nos termos do voto do Relator”.222 - 0002092-06.2015.8.06.0123 - Apelação Cível - Meruoca/Vara
Única. Apelante: Francisco Alves Barros e outra. Apelante: Maria do Espírito Santo Pimentel e outro. Apelado: Vicente de Paulo Lira.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar provimento ao
apelo de Francisco Alves Barros e outra e julgar prejudicado o apelo de Maria do Espírito Santo Pimentel e outro, nos termos do voto do
Relator”.223 - 0006033-11.2010.8.06.0164 - Apelação Cível - São Gonçalo do Amarante/2ª Vara. Apelante: Maria José Matos de
Araújo. Apelada: Antônia Lucas Jucá da Cunha. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.224 - 0244993-07.2020.8.06.0001/50000 -
Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/21ª Vara Cível. Embargante: Construtora Colméia Ltda e outra. Embargado: Antônio
Sérgio Cavalcante Neves. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 225 - 0213838-49.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  -
Fortaleza/5ª Vara Cível. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. 7Embargada: Maria Ricardo de Oliveira.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.226 - 0248234-52.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  -
Fortaleza/10ª Vara Cível. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargado: Espólio de Ruth Maranhão Frank. Julgadores: Os (a) Exmos. (a)
Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.227 - 0248234-52.2021.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/10ª Vara Cível. Embargante:
Espólio de Ruth Maranhão Frank. Embargado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.228 - 0200707-
35.2023.8.06.0163/50000 - Embargos de Declaração Cível  - São Benedito/2ª Vara. Embargante: Banco Bradesco S/A.
Embargada: Claudiane Isaías da Silva. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.229 - 0254878-74.2022.8.06.0001/50000 -
Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/31ª Vara Cível. Embargante: Maria Bruna de Sousa Rodrigues. Embargada: Caixa
Seguradora S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.230 - 0013199-27.2016.8.06.0086/50000 - Embargos de Declaração Cível  -
Horizonte/2ª Vara. Embargante: Têxtil Horizonte Etiquetas Ltda. Embargado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.231 -
0596744-58.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Bruno Viana Area Leão. Apelado: Hélio Perdigão
Vasconcelos. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.232 - 0638019-47.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento -
Fortaleza/17ª Vara de Família. Agravante: JOÃO CARLOS ESTEVÃO DO NASCIMENTO. Agravada: JANACLEA NASCIMENTO ARAÚJO DA
SILVA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.233 - 0638721-90.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/31ª Vara Cível.
Agravante: Wládia Leônidas de Paula. Agravada: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a)
Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
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MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.234 - 0638721-90.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/31ª Vara Cível. Agravante: Wládia Leônidas
de Paula. Agravada: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.235 - 0621893-
82.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/5ª Vara de Família.  Agravante: C. A. M. de S. Agravado: J. M. M. P. de S. R.
P. C. S. P. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.236 - 0007890-94.2016.8.06.0160 - Apelação Cível - Santa Quitéria/2ª Vara Cível.
Apelante: Antônio Robson Timbó Sales. Apelado: Firmino Ocilon Muniz. Apelada: Rejane Ferreira Pires. Julgadores: Os (a) Exmos. (a)
Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”.237 - 0118352-42.2018.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/27ª Vara Cível. Embargante:
Diogo Didini Coelho Ferreira.Embargada: Colméia Dunas Empreendimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.238 -
0010432-77.2019.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/1ª Vara Cível. Apelante: Sheila Maria Gomes Sarmento Rocha. Apelante:
Espolio de Carlos Nethison Maia Rocha. Apelada: Fazenda Imperial Sol Poente SPE Empreendimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do Relator”.239 - 0074884-77.2008.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: Caixa de Previdência dos
Funcionários do Banco do Brasil – PREVI. Apelada: Kátia Botelho Ferreira e outros. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.240 - 0129351-
88.2017.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/39ª Vara Cível. Embargante: Itiberê Godoy de Godoy.
Embargado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.241 - 0000341-04.2018.8.06.0147/50000 - Agravo Interno Cível  -
Piquet Carneiro/Vara Única. Agravante: Maria do Socorro Lopes Vieira. Agravado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Os (a) Exmos.
(a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.242 -
0165853-94.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/20ª Vara Cível. Apelante: José Luis Filho Instalações – ME. Apelada: MRV
Magis VIII Incorporações SPE Ltda e outra. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.243 - 0012993-27.2019.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro
do Norte/2ª Vara Cível. Apelante: Inês Lima Machado. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.244 -
0128349-15.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Ana Rafaela da Silva Saraiva. Apelada: Porto
Seguro Companhia de Seguros Gerais. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.245 - 0633640-68.2021.8.06.0000/50000 - Embargos de
Declaração Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Embargante: Oi S/A - Em Recuperação Judicial. Embargado: José Ribamar Ponte Filho.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.246 - 0244590-38.2020.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/31ª Vara Cível.
Embargante: Carlos Augusto Ferreira Esteves. Embargado: Francisco Jarbas Araújo. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.247 - 0216518-
17.2015.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/23ª Vara Cível. Embargante: Ciro Ferreira
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Gomes.Embargado: Eunício Lopes de Oliveira. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.248 - 0050527-81.2021.8.06.0064 - Apelação Cível
- Caucaia/3ª Vara Cível. Apelante: Janaína Ferreira da Costa. Apelada: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas
Médicas do Estado do Ceará Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.249 - 0053155-22.2021.8.06.0071/50000 - Embargos de Declaração
Cível - Crato/2ª Vara Cível. Embargante: Caixa de Previdência e Assistência dos Servidores da Fundação Nacional de Saúde – CAPESESP.
Embargada: Deyvillanne Santos Oliveira dos Anjos. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.250 - 0557741-96.2000.8.06.0001 - Apelação Cível
- Fortaleza/23ª Vara Cível. Apelante: Leda Maria Simões Melo. Apelado: Banco do Brasil S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para julgar prejudicado, com preliminares acolhidas, nos termos do
voto do Relator”.251 - 0005705-12.2018.8.06.0064/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Caucaia/3ª Vara Cível. Embargante:
Indústria & Comércio de Plásticos Latina Ltda – ME. Embargante: Comercial Ideal Ltda. Embargada: Furnax Comercial e Importadora
Eireli. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.252 - 0630296-11.2023.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível  -
Fortaleza/16ª Vara de Família. Embargante: E. F. S. Embargado: R. E. B. J. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.253 - 0258213-
72.2020.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/29ª Vara Cível.Embargante: Banco Toyota do Brasil S/A.
Embargada: Maria Aleida Rodrigues Chaves Bessa. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.254 - 0006191-76.2019.8.06.0091/50000 -
Embargos de Declaração Cível  - Iguatu/2ª Vara Cível. Embargante: Banco Itaú Consignado S/A. Embargada: Geralda Vieira Costa.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.255 - 0201465-93.2022.8.06.0051/50001 - Agravo Interno Cível  - Boa Viagem/2ª Vara. Agravante:
Banco C6 Consignado S/A. Agravada: Rita Torres de Souza. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.256 - 0201249-04.2022.8.06.0029 -
Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível. Apelante: Nara Vítor de Lima Alves e outros. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado os recursos, nos termos do voto do
Relator”.257 - 0638622-57.2023.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível  - Juazeiro do Norte/1ª Vara de Família e
Sucessões. Embargante: Dayse Cavalcanti Sampaio. Embargada: Rita Maria Sampaio Cavalcanti. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.258 -
0638622-57.2023.8.06.0000/50002 - Agravo Interno Cível  - Juazeiro do Norte/1ª Vara de Família e Sucessões. Agravante:
Mirantécia Rodrigues Castelo Branco Sampaio. Agravada: Rita Maria Sampaio Cavalcanti. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.259 - 0638622-
57.2023.8.06.0000/50003 - Agravo Interno Cível  - Juazeiro do Norte/1ª Vara de Família e Sucessões. Agravante: Paulo Roberto
Cavalcante Sampaio. Agravada: Rita Maria Sampaio Cavalcanti. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.260 - 0006020-69.2019.8.06.0043 - Apelação Cível - Barbalha/1ª
Vara Cível. Apelante: Ana Lúcia de Moura. Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Os (a) Exmos.
(a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
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ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.261 - 0287997-60.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/10ª Vara Cível. Embargante:
Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Embargada: Marília Rocha Silva,
representada por Inalda Márcia Rocha. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.262 - 0624966-96.2024.8.06.0000/50000 - Agravo
Interno Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Maria Zélia
Albuquerque Ferreira de Melo. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o
recurso, nos termos do voto do Relator”.263 - 0201160-22.2023.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/1ª Vara Cível. Apte/Apdo:
Banco Agibank S/A. Apte/Apdo: Claudemiro Santos Nascimento. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo do Banco Agibank S/A e dar provimento ao apelo de Claudemiro Santos
Nascimento, nos termos do voto do Relator”.264 - 0626885-23.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível  - Crato/1ª Vara Cível.
Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Liduína Alves de Andrade. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.265 - 0626963-
17.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/27ª Vara Cível. Agravante: Sou Energy Solar, Importação e Exportação
Ltda. Agravada: Acqua Fonte Fabricação de Águas Envasadas Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.266 - 0200822-
62.2022.8.06.0043/50000 - Agravo Interno Cível  - Barbalha/2ª Vara Cível. Agravante: Banco BMG S/A. Agravado: Róseo Luis
Filgueira. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.267 - 0627981-73.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/5ª Vara Cível.
Agravante: J P L Comércio de Combustíveis Ltda. Agravada: Solução Serviços de Intermediação e Pagamentos Ltda. Agravada: Visa do
Brasil Empreendimentos Ltda. Agravada: Elo Serviços S/A. Agravada: Hipercard Administradora de Cartões. Agravada: Pagseguro
Internet Instituição de Pagamento S.A. Agravada: Mastercard Brasil Soluções de Pagamento Ltda. Agravada: Cielo S/A - Instituição de
Pagamento. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.268 - 0255168-26.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível.
Apelante: Maria de Fátima Nogueira Bezerra. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.269 - 0264276-
11.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Alexandre Savio Braga Soares. Apelada: Aymoré Crédito
Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.270 - 0200438-72.2023.8.06.0170/50000 - Agravo Interno Cível  -
Tamboril/Vara Única. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Agravado: Raimundo Bezerra de Sousa. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.271 - 0629946-86.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível  - Cascavel/2ª Vara. Agravante: Banco do Brasil S/A.
Agravado: Nilson Cruz Xavier. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.272 - 0631015-56.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Iguatu/1ª
Vara Cível.Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: José Aubério Fernandes Souza. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.273 - 0631287-
50.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/26ª Vara Cível. Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. Agravado:
Darlan Ferreira Moreira. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO
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BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.274 - 0631323-92.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno
Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: Mardônio Andrade de
Sousa. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto
do Relator”.275 - 0200393-63.2024.8.06.0031 - Apelação Cível – Alto Santo/Vara Única. Apelante: José Izidório da Silva.Apelado:
Banco Pan S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.276 - 0200599-83.2024.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível. Apelante:
Maria Gomes da Silva. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.277 - 0236305-
56.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: Labormix Comércio, Usinagem e Prestação de Serviços
Ltda. Apelada: Metas Construções e Serviços EIRELI EPP. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.278 - 0200423-83.2024.8.06.0133 -
Apelação Cível - Nova Russas/2ª Vara. Apelante: Maria José da Silva Santos. Apelada: NU Financeira S/A - Sociedade de Crédito,
Financiamento e Investimento. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.279 - 0635020-24.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Missão
Velha/Vara Única. Agravante: Banco Santander (Brasil) S/A. Agravada: MARIA RIVANEIDE DE BARROS SANTANA. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.280 - 0200768-02.2024.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única. Apelante: Cícero Pereira Veras.
Apelada: Companhia de Seguros Previdência do Sul – PREVISUL. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.281 - 0268484-38.2023.8.06.0001/50000 -
Agravo Interno Cível  - Fortaleza/19ª Vara Cível. Agravante: Giselle Ellery Gadelha Carvalho. Agravado: André Aguiar Nogueira.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.282 - 0203666-20.2023.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/1ª Vara Cível. Apelante: Valmir
Pinheiro Marcos. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.283 - 0024599-26.2021.8.06.0001 - Apelação Cível
- Fortaleza/5ª Vara Cível. Apelante: Poliana Vanúcia de Paula Albuquerque. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.284 - 0051186-43.2021.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível. Apelante: Crefisa S/A - Crédito
Financiamento e Investimento. Apelado: Cícero Souza da Silva e outro. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para dar parcial provimento ao apelo de Crefisa S/A - Crédito Financiamento e
Investimento e dar provimento ao apelo de Cícero Souza da Silva e outro, nos termos do voto do Relator”.285 - 0200550-
62.2023.8.06.0066 - Apelação Cível - Cedro/Vara Única. Apelante: Diogo Anderson Lima Ferreira. Apelada: Companhia de Água e
Esgoto do Ceará – Cagece. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.286 - 0200722-94.2023.8.06.0133 - Apelação Cível - Nova
Russas/2ª Vara. Apelante: Antônia de Maria de Oliveira. Apelado: Espólio de Maria Francisca de Oliveira. Apelado: Espólio de Francisco
Pedro de Oliveira. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.287 - 0011183-93.2013.8.06.0090 - Apelação Cível - Icó/1ª Vara Cível. Apelante: F.
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A. de O. N. Apelado: L. L. de O. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.288 - 0200611-27.2023.8.06.0096 - Apelação Cível - Ipueiras/Vara
Única. Apelante: G. B. do A. Apelada: A. F. de L. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- lhe provimento, com preliminares acolhidas, nos termos do voto do Relator”.289 - 0620182-
42.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Maranguape/2ª Vara Cível. Agravante: FRANCISCO TÚLIO HONÓRIO MACIEIRA.
Agravado: HEITOR LUCCAS PEREIRA HONÓRIO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.290 - 0620662-20.2025.8.06.0000 - Agravo de
Instrumento - Fortaleza/14ª Vara de Família. Agravante: Íkaro Saraiva Silveira. Agravada: Ana Taíssa Aguiar Lopes e outros.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.291 - 0050062-11.2020.8.06.0128 - Apelação Cível - Morada Nova/2ª Vara Cível. Apelante: Francisco
Glaudson e Silva.Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. PJE - 290 - APELAÇÃO CÍVEL N 0219895-
49.2022.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:  ANTÔNIO GILSON MONTE ARAGÃO
JUNIOR. APELANTE: ERICA AMARAL MEDEIROS. APELANTE: OSNY COELHO DE OLIVEIRA. APELADA: OREGON - INCORPORAÇÕES E
CONSTRUÇÕES LTDA. APELADA: CONSTRUTORA MOTA MACHADO LTDA . Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Julgamento adiado para a sessão do dia 11 d e junho do ano em curso.291 - APELAÇÃO CÍVEL N 0110720-28.2019.8.06.0001.
RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ROBERTO SPAZZAFUMO. APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 11 de junho do ano em curso.292 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0034875-44.2006.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: Espolio
Johannes Maehlmann. APELADA: ANTÔNIA LUSINETE PEREIRA DA SILVA. APELADO: Antônio Jose Pereira. Síntese: Processo retirado de
mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 11 d e junho do ano em curso.293 - APELAÇÃO CÍVEL N
0224538-79.2024.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: IAGO FIGUEIREDO FREITAS.
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado
para a sessão do dia 11 de junho do ano em curso.294 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0631267-59.2024.8.06.0000. RELATOR: 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: TÁVORA ADVOGADOS. AGRAVADA: RT PROMOTORA INTERMEDIAÇÃO DE
NEGÓCIOS LTDA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.295 - APELAÇÃO CÍVEL N 0192567-
91.2015.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RÔMULO VIANA PINHEIRO. APELADA:
Raimunda Lúcia Saboia da Silva. APELADO: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.
296 - APELAÇÃO CÍVEL N 0271741-71.2023.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. APELADA: CATARINNE GOMES DE OLIVEIRA. Síntese: Processo
retirado de pauta pelo eminente Relator. 297 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000905-38.2025.8.06.0000.  RELATOR: 2º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BLUE OCEAN. AGRAVADO: SÉRGIO ALEX DA SILVA S.A. Síntese:
Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.298 - APELAÇÃO CÍVEL N 0011359-22.2017.8.06.0126. RELATOR: 2º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA ALVES PINHEIRO. APELANTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. APELADO:
BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. APELADA: FRANCISCA ALVES PINHEIRO. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator.299 - APELAÇÃO CÍVEL N 0258539-95.2021.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  RELATOR: 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOÃO BATISTA FORTALEZA DE ARAÚJO. APELADA: HYUNDAI CAOA DO BRASIL
LTDA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o advogado
da parte apelante, Dr. DAVI PINHEIRO SAMPAIO - OAB/CE24839-A . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.300 - APELAÇÃO CÍVEL N 0250490-65.2021.8.06.0001– (PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE JESUS BATISTA LOPES.
APELANTE: MOACIR ALBINO LOPES. APELADA: ANTÔNIA AUGUSTA ALBINO. APELADA: MARIA DE FÁTIMA ALBINO COSTA. APELADO:
Francisco Albino Lopes. APELADO: Espolio de Oswaldo Albino Lopes, por seu cônjuge, Edilcia Lopes. APELADO: João Albino Lopes .
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Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o advogado da
parte apelada, Dr. MELKZEDEC TEIXEIRA DA FONSECA OAB: 25503/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.301 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202525-44.2023.8.06.0091 –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: NU FINANCEIRA
S.A - SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. APELADO: FRANCISCO GELDO DE CARVALHO. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte
apelante, Dr. ANDRÉ SAMPAIO DE FIGUEIREDO OAB: 21485- B/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora”.302 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200284-79.2022.8.06.0173 –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA ONEIDE DA
FROTA. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: MARIA ONEIDE DA FROTA. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte
apelante, Dr. ALBERTO JEFERSON RODRIGUES TEIXEIRA – OAB/CE43091. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s
recursos para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.303 - APELAÇÃO CÍVEL N 0278960-72.2022.8.06.0001 –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FÁTIMA MARIA
PIRES CABRAL. APELADO: BANCO PAN S.A.APELADA: JJ SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - Síntese do julgamento:
Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte apelante, Dr. GIRVANY XAVIER GARCIA - OAB/CE22748-A , dispensou a
leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.304 - APELAÇÃO CÍVEL N 0220087-50.2020.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOÃO MESQUITA AVILA. APELANTE:
RAIMUNDA BESERRA AVILA. APELADO: ADERSON FERREIRA CAVALCANTE FILHO. APELADO: LUIZ CARLOS ARRUDA CAVALCANTE.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO  - Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte apelante, Dr. MARCOS
LEVY GONDIM SALES - OAB/CE29326-A, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.305 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3003040-23.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR: 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: SORAYA JANJA GOES BERNARDO. AGRAVADA: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada
da parte agravante, Dra. JOYCE RANGEL TORRES - OAB/CE31383-A, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral
requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.306 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000787-83.2024.8.06.0166 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR: 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUIZ LOPES MACHADO. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte apelada, Dra. PRYSCYLA
MARIA MOURA DE ARAÚJO OAB: 32586/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.307 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000802-52.2024.8.06.0166 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: LUIZ LOPES MACHADO. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do
julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte apelada, Dra. PRYSCYLA MARIA MOURA DE ARAÚJO OAB:
32586/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.308 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201075-
98.2024.8.06.0166 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FRANCISCO DE ASSIS VITURIANO DE SOUZA. APELADO: ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
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ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do
julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte apelada, Dra. PRYSCYLA MARIA MOURA DE ARAÚJO OAB:
32586/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.309 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200056-
88.2024.8.06.0091 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ITAU UNIBANCO S.A. APELADA: MARGARIDA VICENTE ALVES DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - Síntese do julgamento: Após
ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte apelante, Dra. MARIA CRISTINA MARQUES DE SOUZA CABRAL OAB: 36645/CE,
dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.310 - APELAÇÃO CÍVEL N 0239708-33.2020.8.06.0001 –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RÁDIO ASSUNÇÃO
CEARENSE LTDA. APELADA: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO ECAD. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  – Síntese do
julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante, Dr.
FERNANDO LUIS MELO DA ESCÓSSIA - OAB/CE6569-A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.311 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201269-08.2024.8.06.0293 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO WAGNER PORTELA DE
MENEZES. APELADO: INSTITUTO DE SAÚDE E GESTAO HOSPITALAR. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o
processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante, Dr. ANTÔNIO WAGNER PORTELA DE
MENEZES – OAB/CE53211-A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 312 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3003597-10.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: S. F. C. AGRAVADA: UNIMED DE
FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese do julgamento: Após anunciado o
processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada da parte agravante, Dra. GABRIELA SANTOS DALOCA –
OAB/SP318615. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.313 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000555-46.2025.8.06.0163. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: VICENTE DE PAULA ISAÍAS LIMA. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 314 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200667-48.2024.8.06.0121. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JEOVÁ ADEODATO SOUSA.
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 315 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200102-34.2024.8.06.0170. RELATOR: 2º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE FÁTIMA MELO DO NASCIMENTO. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.316 - APELAÇÃO CÍVEL N 0230638-50.2024.8.06.0001. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A. APELANTE: LEANDRO NOGUEIRA BEZERRA. APELADO: LEANDRO NOGUEIRA BEZERRA.
APELADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para
negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”.317 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200431-35.2022.8.06.0164. RELATOR: 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO ITAUCARD S.A. APELADO: FRANCISCO WELINGTON CARVALHO DO
NASCIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.318 - APELAÇÃO CÍVEL N 0205692-14.2024.8.06.0001. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADA: ANA LÚCIA SILVA SAMPAIO. Julgadores: Os
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Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.319 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202075-18.2023.8.06.0151. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA RODRIGUES DE LIMA. APELADO: BANCO FICSA S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 320 - APELAÇÃO CÍVEL N
0202346-68.2024.8.06.0029. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUIS ARAÚJO DE ALMEIDA.
APELADA: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SERVIDORES PÚBLICOS – ABSP. APELADA: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS
NACIONAL – AAPEN. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 321 - APELAÇÃO CÍVEL N 0264603-19.2024.8.06.0001. RELATOR: 2º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: GEORGINA RODRIGUES FARIAS.APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 322 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0202074-82.2024.8.06.0091. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: NELSON
LOPES DA SILVA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 323 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201575-77.2024.8.06.0001.
RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA SENA GARCIA SILVA. APELADO: ITAU UNIBANCO HOLDING
S.A. APELADO: ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 324 - APELAÇÃO CÍVEL N 0118826-76.2019.8.06.0001. RELATOR: 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ HERMINO DE PAULA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 325 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200862-37.2024.8.06.0055. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOÃO
SANTOS MELO. APELADO: BANCO BMG S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.326 - APELAÇÃO CÍVEL N 0288011-10.2022.8.06.0001. RELATOR:
3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO MARCO COELHO DE SOUSA. APELANTE: BANCO BNP PARIBAS
BRASIL S.A. APELADO: BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A. APELADO: FRANCISCO MARCO COELHO DE SOUSA. Julgadores: Os (a) Exmos.
(a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso do Banco BNP Paribas Brasil S/A para dar provimento e
julgar prejudicado o recurso de Francisco Marco Coelho de Sousa, nos termos do voto do Relator”.327 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201344-
33.2023.8.06.0115. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RAIMUNDA ALVES DE LIMA. APELANTE:
BANCO BMG S/A. APELADO: BANCO BMG S/A. APELADA: RAIMUNDA ALVES DE LIMA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar provimento ao apelo do Banco BMG S/A e julgar prejudicado o apelo de
Raimunda Alves de Lima, nos termos do voto do Relator”. 328 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200724-80.2024.8.06.0181. RELATOR: 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA INÁCIO DE ALMEIDA TAVARES. APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”.329 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201519-53.2023.8.06.0171. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA DA TRINDADE LUZ. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.330 - APELAÇÃO CÍVEL N
0253569-47.2024.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO CARLOS VIEIRA.
APELADA: FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. APELADO: ITAU UNIBANCO S.A. APELADO: BANCO
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ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.331 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050007-75.2020.8.06.0123. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: FRANCISCO PAULO ASSIS DE SOUZA. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.332 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200063-37.2024.8.06.0073. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FRANCISCO BEZERRA DE ARAÚJO. APELADA: CONAFER CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.333 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000452-81.2024.8.06.0031. RELATOR: 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ GILGOBERTO NONATO FREIRE. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os
(a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.334 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200086-47.2024.8.06.0084. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: EUGÊNIA DA SILVA RODRIGUES.APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.335 - APELAÇÃO CÍVEL N
0207169-72.2024.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA ESTER MAIA ESMERALDO.
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.336 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201743-54.2024.8.06.0171. RELATOR: 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUIZA LUZINEIDE ALVES DE SOUZA.APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”.337 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000944-42.2024.8.06.0300. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ABÍLIO SALES PINHEIRO. APELADO: BRADESCO CAPITALIZAÇÃO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.338 - APELAÇÃO CÍVEL N 0271923-23.2024.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARTA FERREIRA ÂNGELO DOS SANTOS. APELANTE: MARIA NEUMA CARDOSO DOS SANTOS. APELANTE: MARLUCIA
FERREIRA ÂNGELO. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.339 - APELAÇÃO CÍVEL N 0008408-
84.2019.8.06.0126. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FELISBELA ALVES DE ALMEIDA. APELADO:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.340 - APELAÇÃO CÍVEL N
3003297-63.2024.8.06.0071. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ITAU SEGUROS S/A. APELADO:
LUIZ PEREIRA DE SOUSA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos
termos do voto do Relator”.341 - APELAÇÃO CÍVEL N 0212465-75.2024.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: AILA MARIA RODRIGUES LINO DA SILVA. APELADO: BANCO BMG S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.342 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3000546-95.2024.8.06.0300. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA ARLEIDE VIEIRA DE
OLIVEIRA. APELADO: BRADESCO CAPITALIZAÇÃO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A
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Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.343 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3000939-20.2024.8.06.0300. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIA FERREIRA DA
SILVA. APELADA: CONAFER CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”.344 - APELAÇÃO CÍVEL N 0277463-52.2024.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: EDMILSON ALVES DA SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.345 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000710-63.2025.8.06.0029. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIA MARGARETE GUILHERME
ALMEIDA. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.346 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000051-
87.2025.8.06.0115. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA LÚCIA DA COSTA. APELADO: BANCO
DAYCOVAL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.347 - APELAÇÃO CÍVEL N 0254824-74.2023.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA MARLENE LAVOR PEREIRA. APELADO: BANCO BMG S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs.
(a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.348 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3000658-40.2024.8.06.0114. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA
SECUNDO SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.349 - APELAÇÃO CÍVEL N 0162266-
25.2019.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANDRÉA DE OLIVEIRA FARIAS. APELADO:
BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.350 - APELAÇÃO CÍVEL N 0213132-61.2024.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A. APELADA: GIRLANIA DE OLIVEIRA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.351 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0050090-59.2021.8.06.0090. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARINA
RODRIGUES DE OLIVEIRA. APELANTE: BANCO BMG S/A. APELADO: BANCO BMG S/A. APELADA: MARINA RODRIGUES DE OLIVEIRA.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos
termos do voto do Relator”.352 - APELAÇÃO CÍVEL N 0839957-42.2014.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: ANTÔNIO RODRIGUES PEREIRA. APELADA: PAROMA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”.353 - APELAÇÃO CÍVEL N 0247121-92.2023.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO SAFRA S/A. APELADO: LEANDRO MELO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 354 - APELAÇÃO CÍVEL N 0287630-
02.2022.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado . APELANTE: ROSIANE MARIA FERNANDES ANDRADE.
APELADO: FRANCISCO SÉRGIO SILVA SANTOS. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.355 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000433-
75.2024.8.06.0128. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: REGINALDA BANDEIRA DE OLIVEIRA.
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APELADO: BRADESCO SEGUROS S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.356 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200253-69.2023.8.06.0126.
RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUIZ COSTA DA SILVA. APELADO: BINCLUB SERVIÇOS DE
ADMINISTRAÇÃO E DE PROGRAMAS DE FIDELIDADE LTDA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
– RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.357 - APELAÇÃO CÍVEL N 0288753-
69.2021.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JUCILEIDE FERREIRA. APELADO: BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator”.358 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200191-98.2024.8.06.0124. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA EUGENIA POSSIDONEO. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a)
Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.359 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000951-27.2025.8.06.0000. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: EDILANIA SILVA FERREIRA. AGRAVADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.360 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200178-23.2023.8.06.0096. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA SOCORRO
GOMES.APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.361 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201999-96.2023.8.06.0117.
RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.APELANTE: RED - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS
MULTISETORIAL LP - RESPONSABILIDADE LIMITADA. APELANTE: TRUSTHUB SECURITIZADORA S.A. APELADA: CERÂMICA BRASILEIRA
CERBRAS LTDA. APELADA: INOVA CRÉDITO E FOMENTO MERCANTIL LTDA. APELADA: SERBRASA COMÉRCIO DE MATERIAL INDUSTRIAL
LTDA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento,
nos termos do voto do Relator”.362 - APELAÇÃO CÍVEL N 0209475-48.2023.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: TRANSPORTES AÉREOS PORTUGUESES SA. APELADO: Artur Lima Verde Derewecki. APELADA: ISABEL
BEZERRA LIMA VERDE. APELADO: Pelle Simon Przemyslaw Derewecki. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.363 - APELAÇÃO CÍVEL N 0006535-
06.2013.8.06.0176. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
APELADO: JOSIAS HONÓRIO DA SILVA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.364 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203656-12.2024.8.06.0029.
RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA HELIODORO DE ALMEIDA SILVA. APELADO: BANCO BMG
S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.365 - APELAÇÃO CÍVEL N 3006960-02.2025.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: BANCO RCI BRASIL S.A. APELADO: FRANCISCO CIDRÃO GUEDES. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.366 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000339-70.2025.8.06.0071. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO C6 S.A. APELADA: SÂMIA
WERICA BEZERRA DA SILVA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.367 - APELAÇÃO CÍVEL N 0254228-90.2023.8.06.0001. RELATOR: 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. APELADA: DISTRIOVOS COMERCIAL
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DE ALIMENTOS LTDA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.368 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203425-56.2024.8.06.0167. RELATOR: 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CONSTRUTORA GRANITO LTDA. APELADO: GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE DE
ADVOGADOS. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.369 - APELAÇÃO CÍVEL N 0009444-04.2018.8.06.0028. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO LOIOLA DA SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”.370 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3002693-87.2025.8.06.0000. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado.AGRAVANTE: MARISTELA NOGUEIRA GIRÃO registrado(a) civilmente como MARISTELA NOGUEIRA GIRÃO. AGRAVADO: 1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MORADA NOVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos
termos do voto do Relator”.371 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200021-60.2023.8.06.0028. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: GERALDO LINO RODRIGUES. APELANTE: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE. APELADA: SUL AMÉRICA
COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE. APELADO: GERALDO LINO RODRIGUES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”.372 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3005775-63.2024.8.06.0000. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: SALOMÉ
ALMEIDA DA SILVA. AGRAVADO: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.373 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200551-
17.2024.8.06.0097. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ELCI BEZERRA DE SOUZA. APELADO: BANCO
ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.374 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200140-23.2023.8.06.0092. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA ENEIDE SOUSA DA SILVA. APELADA: CONAFER CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.375 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200158-
92.2023.8.06.0076. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO LOPES DE SOUZA. APELANTE:
BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: FRANCISCO LOPES DE SOUZA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar provimento ao apelo do Banco Bradesco S/A e julgar prejudicado o
apelo de Francisco Lopes de Souza, nos termos do voto do Relator”. 376 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200827-54.2023.8.06.0171.
RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO FERREIRA DE SOUZA. APELADA: ASPECIR PREVIDÊNCIA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.377 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204697-48.2023.8.06.0029. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: ANTÔNIO IDASIEL DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.378 - APELAÇÃO CÍVEL N
0242987-22.2023.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: APEL ATIVIDADES PRO ENSINO
LTDA.APELADO: FRANCISCO ATILA MARANGUAPE BEZERRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.379 - APELAÇÃO CÍVEL N 0292810-
96.2022.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO ITAUCARD S.A.APELADA: MARIA
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CARMÉLIA FERREIRA E SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.380 - APELAÇÃO CÍVEL N 0181967-40.2017.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA LAYANE PARENTE ARAÚJO BENEVIDES. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 381 - APELAÇÃO CÍVEL N 0231660-80.2023.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO PAN S.A. APELADO: NELCIMAR CARNEIRO DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.382 - APELAÇÃO CÍVEL N
0209978-35.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
APELADO: VINÍCIUS ALVES MOTA DE MORAIS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.383 - APELAÇÃO CÍVEL N 0241709-20.2022.8.06.0001. RELATOR: 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ITAU UNIBANCO S.A. APELADO: OLAVO GOMES FERNANDES VIEIRA FILHO.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.384 - APELAÇÃO CÍVEL N 0004030-55.2019.8.06.0136. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ALEX ESTEVES CHAVES. APELADO: GEAM CARLOS LIMA DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.385 - APELAÇÃO CÍVEL N
0260982-14.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ FLÁVIO DOS SANTOS PESSOA.
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.386 - APELAÇÃO CÍVEL N 0275818-89.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ AROLDO FONTENELE. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.387 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3002926-84.2025.8.06.0000. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: INDUSTRIA &
COMÉRCIO BRASIL DE MACAXEIRA LTDA. AGRAVADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, n ã o conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.388 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200958-60.2023.8.06.0096. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO
BRADESCO S/A. APELANTE: MARIA DE FÁTIMA MATOS BEZERRA SILVA. APELADA: MARIA DE FÁTIMA MATOS BEZERRA SILVA.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo do Banco Bradesco S/A e dar provimento ao apelo de
Maria de átima Matos Bezerra Silva, nos termos do voto do Relator”.389 - APELAÇÃO CÍVEL N 0014075-50.2016.8.06.0128.
RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ AROLDO DA SILVA. APELADO: BANCO ITAÚ BMG S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.390 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202084-48.2024.8.06.0117. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: ANA LÚCIA CELESTINO SILVA RODRIGUES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.391 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200153-03.2023.8.06.0066. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ FRAGOSO DE FREITAS.
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: JOSÉ FRAGOSO DE FREITAS. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
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Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do apelo do Banco Bradesco S/A e conheceu do apelo de José
Fragoso de Freitas  para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”.392 APELAÇÃO CÍVEL N 0200703-
69.2024.8.06.0031.RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO HOLANDA SILVA. APELADO:
BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. APELADO: BANCO ITAU VEÍCULOS S.A.393 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000785-16.2024.8.06.0166.
RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUIZ LOPES MACHADO. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.394 - APELAÇÃO CÍVEL N 0264005-07.2020.8.06.0001 (embargos de declaração). RELATOR: 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ALDENIR PEREIRA SALES. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.395 - APELAÇÃO CÍVEL N 0009213-37.2019.8.06.0126 (embargos de declaração). RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO VIEIRA DA SILVA. APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADO: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADO: FRANCISCO VIEIRA DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.396 - APELAÇÃO CÍVEL N
0240306-79.2023.8.06.0001. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: PEDRO DICARCIO DE OLIVEIRA.
APELADO: ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.397 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200617-81.2024.8.06.0166. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA GARCIA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.398 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0201638-77.2024.8.06.0171. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSIDETE
PAIVA BARRETO FEITOSA. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do Relator”.399 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000979-16.2024.8.06.0166. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA LUCAS BEZERRA.
APELADO: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.400 - APELAÇÃO CÍVEL N 0274092-
80.2024.8.06.0001. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DAS GRACAS FERREIRA CARVALHO.
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.401 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200587-69.2024.8.06.0126. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: SEBASTIÃO GRACIANO DE OLIVEIRA. APELADO: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.402 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200761-17.2024.8.06.0114. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: HELENA ROBERTO DE LIMA FEITOSA. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.403 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0242512-32.2024.8.06.0001. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: HELENA ALVES DA SILVA
DOS SANTOS.APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.404 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000063-62.2025.8.06.0031. RELATOR:
2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.APELANTE: FRANCISCO JOSÉ OLIVEIRA DO NASCIMENTO. APELADO: BANCO PAN S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO
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VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.404 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000196-07.2025.8.06.0031. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA DE FÁTIMA PEREIRA. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.405 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000474-42.2024.8.06.0031. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ ALVES DE ALMEIDA.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.406 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200096-41.2024.8.06.0036. RELATOR: 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ADAIL ALVES DA SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.407 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0631716-17.2024.8.06.0000. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S/A. AGRAVADA: SÂMIA MARIA OLIVEIRA DIAS DE CARVALHO. AGRAVADA: BENEDITA CÉLIA OLIVEIRA
DIAS DE CARVALHO. AGRAVADO: Espolio de Maranaldo Dias de Carvalho. AGRAVADA: MAYARA VERÍSSIMO DIAS DE CARVALHO.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do Relator”.408 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200910-81.2024.8.06.0156 (embargos de declaração). RELATOR: 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: FÁTIMA RODRIGUES SILVEIRA. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.409 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200516-57.2024.8.06.0097. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA
GORETE OLIVEIRA SILVA. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.410 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000593-03.2024.8.06.0128.RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA SALETE SALDANHA DE
SOUSA. APELADO: BANCO FICSA S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.411 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000136-26.2025.8.06.0066. RELATOR: 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA SONHA DA SILVA. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.412 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200417-15.2024.8.06.0121. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: JOSÉ JUVÊNCIO CARVALHO. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.413 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201931-10.2024.8.06.0151. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ELISBÃO CIRINO BARBOSA.
APELANTE: BANCO PAN S.A. APELADO: BANCO PAN S.A. APELADO: ELISBÃO CIRINO BARBOSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo de Elisbão Cirino Barbosa e dar parcial
provimento ao apelo do Banco Pan S/A, nos termos do voto do Relator”.414 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200893-38.2024.8.06.0126.
RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ FERREIRA LIMA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.415 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202379-16.2022.8.06.0001. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA BERNADETH BARROS MAGALHÃES. APELADO: BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.416 - APELAÇÃO CÍVEL N
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0201188-14.2024.8.06.0114. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DOS
SANTOS NASCIMENTO. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES -
Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.417 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000843-05.2024.8.06.0300.
RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO CHAGAS DE OLIVEIRA. APELADA: UNIMED
SEGURADORA S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.418 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200158-73.2024.8.06.0168. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: RAIMUNDA BEZERRA GONÇALVES. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos.
(a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e  ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.419 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000605-61.2024.8.06.0081. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: CARLOS RUSTENIO FALCÃO MACHADO. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.420 - APELAÇÃO CÍVEL N
0237983-67.2024.8.06.0001. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: VALDISIO DA SILVA BASTOS.
APELANTE: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. APELADO: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. APELADO: VALDISIO DA SILVA BASTOS.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e  ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo
do Itaú Unibanco Holding S/A e dar parcial provimento ao apelo de Valdísio da Silva Bastos, nos termos do voto do Relator”.421 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200575-93.2024.8.06.0081. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MANOEL
FERREIRA SALGADO. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES -
Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe provimento, com preliminares não conhecidas, nos termos do voto do Relator”. 422 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200056-85.2024.8.06.0092. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO GOMES DE ARAÚJO.
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e  ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.423 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000749-
31.2025.8.06.0071. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIA LAURINDO DOS SANTOS.
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
l h e provimento, com preliminares não conhecidas, nos termos do voto do Relator”.424 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000006-
13.2025.8.06.0300. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ DELMIRO DA SILVA. APELADO: BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.425 - APELAÇÃO CÍVEL N 0266110-15.2024.8.06.0001 (embargos de declaração). RELATOR: 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DALVA SANTIAGO RODRIGUES. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.426 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201232-67.2023.8.06.0114. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ANTÔNIO JOSE DA SILVA. APELADA: CONAFER CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e  ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.427 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001813-92.2025.8.06.0001
(embargos de declaração). RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: SANDRA QUITÉRIA MARTINS LIMA.
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.428 - APELAÇÃO CÍVEL N 0230648-94.2024.8.06.0001. RELATOR: 2º
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Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MANOEL NOGUEIRA GOMES. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.429 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000974-77.2024.8.06.0300. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FRANCISCO ANTERO DE ARAÚJO. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.430 - APELAÇÃO CÍVEL N
3001012-41.2024.8.06.0122. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.APELANTE: MARIA DE LOURDES
FERREIRA.APELADO: BANCO BMG S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.431 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000048-62.2025.8.06.0300. RELATOR: 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA LUCIULA BEZERRA PEREIRA. APELADO: BRADESCO SEGUROS S/A.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.432 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201356-05.2024.8.06.0053. RELATOR: 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: VERIDIANO DOS SANTOS. APELADO: BANCO AGIPLAN S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.433 - APELAÇÃO CÍVEL N 3042029-32.2024.8.06.0001. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA MOREIRA PEIXOTO. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.434 - APELAÇÃO CÍVEL N
0272532-06.2024.8.06.0001 (embargos de declaração). RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
MARIA DO ROSÁRIO ALVES DE LIMA MELO. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.435 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0027290-29.2016.8.06.0117. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: PEDRO
PEREIRA DA SILVA. APELANTE: MARIA ALDIZIA DA SILVA PEREIRA. APELADA: EUROVISION PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto da Relatora”.436 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202651-52.2024.8.06.0029. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIA ALVES DE ANDRADE PEREIRA. APELADO: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora”.437 - APELAÇÃO CÍVEL N 3005879-18.2025.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: LUCINETE DE OLIVEIRA FERNANDES. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs.
(a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.438 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200537-38.2024.8.06.0160. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUIZA
ALVES DE SOUSA. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: LUIZA ALVES DE SOUSA.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo
da requerida, com preliminares rejeitadas e dar parcial provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da Relatora”.439 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3000603-47.2024.8.06.0128. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANA CÉLIA
FERREIRA RAULINO. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA –
Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora”.440 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201318-
86.2023.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.
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APELANTE: EDIFÍCIO BEACH CLASS FORTALEZA. APELADO: Isaac Daniel Pinheiro Marques Melo. APELADA: RAFAELA PINHEIRO PINTO
MELO. APELADO: REGINA MARIA PINTO. APELADO: DANIEL MARQUES DA SILVA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto da
Relatora”.441 - APELAÇÃO CÍVEL N 0259743-72.2024.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: IRENE CACAU PINHEIRO. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.442 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201137-64.2022.8.06.0084. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE FÁTIMA ALVES DA
SILVA. APELADA: CHUBB SEGUROS BRASIL S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA –
Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora”.443 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200046-
44.2024.8.06.0091. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO FICSA S/A.APELADA: MARILENE
ARCANJO DA SILVA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.444 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203776-55.2024.8.06.0029. RELATORA: 5º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ PEREIRA DE ALMEIDA. APELADA: UNASPUB - UNIÃO NACIONAL DE AUXILIO AOS
SERVIDORES PÚBLICOS. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto da Relatora”.445 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050342-54.2021.8.06.0028. RELATORA: 5º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ PASCOAL DE VASCONCELOS. APELADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL
S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto da Relatora”.446 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201128-17.2024.8.06.0122. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: PEDRO COELHO PEREIRA. APELADA: CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DOS TRABALHADORES DA PESCA E
AQUICULTURA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora”.447 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201331-38.2024.8.06.0070. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA ORMANA RODRIGUES DA SILVA. APELADA: ESPERANÇÁ E LUZ PARA TODOS ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE - POLO ABOLIÇÃO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.448 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200638-12.2024.8.06.0084. RELATORA: 5º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DOS PRAZERES BEZERRA DO NASCIMENTO. APELADA: SEBRASEG CLUBE
DE BENEFÍCIOS LTDA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto da Relatora” . 449 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200422-84.2024.8.06.0170. RELATORA: 5º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA LÚCIA MARTINS DE ALBUQUERQUE. APELADO: BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora”.450 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201330-35.2024.8.06.0173. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA JOSÉ FELICIANO. APELADA: UNIÃO NACIONAL DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO
BRASIL- UNABRASIL. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora”.451 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201403-24.2023.8.06.0114. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOÃO ELPÍDIO DE MOURA. APELADO: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto da Relatora”.452 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200864-58.2023.8.06.0114. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
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APELANTE: FRANCISCO ALEXANDRE DOS SANTOS. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADO:
FRANCISCO ALEXANDRE DOS SANTOS. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
dos recursos para negar provimento ao apelo do requerido e dar parcial provimento ao apelo do autor, nos termos do voto da
Relatora”.453 - APELAÇÃO CÍVEL N 0199454-52.2019.8.06.0001. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. APELADO: JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.454 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3000421-10.2025.8.06.0166. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIA SARMENTO DE
OLIVEIRA SOUZA. APELADO: BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES -
Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.455 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050424-14.2021.8.06.0181.
RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. APELANTE: BANCO BRADESCO
S/A. APELADO: ANTÔNIO ALEXANDRE DE MENEZES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES -
Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.456 - APELAÇÃO CÍVEL N 0029482-11.2024.8.06.0001.
RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ROGÉRIO XIMENES MOREIRA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.457 - APELAÇÃO CÍVEL N 0241703-42.2024.8.06.0001. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: JOSIEL PEREIRA DA COSTA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.458 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201125-86.2024.8.06.0114. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.459 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200753-30.2022.8.06.0043. RELATOR: 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: WENDEL QUEIROZ ALVES. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto
do Relator”.460 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000536-93.2024.8.06.0092. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FRANCISCA ALVES MOREIRA SALES. APELADO: BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.461 - APELAÇÃO CÍVEL N
0202520-55.2024.8.06.0101. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA NILCE SOUSA NASCIMENTO.
APELADO: ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.462 - APELAÇÃO CÍVEL N 0235994-60.2023.8.06.0001. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: P. H. B. M. APELANTE: CAMILLA ALBUQUERQUE MATOS. APELADA: UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.463 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200235-70.2023.8.06.0151. RELATOR:
2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. APELADO: GLAUCO HELANO
BARBOSA PINHEIRO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.464 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0627696-80.2024.8.06.0000. RELATOR: 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: GILMA MONTENEGRO PADILHA HOLANDA. AGRAVANTE: NEURO-FORTALEZA
S/S LTDA. AGRAVANTE: FIRMO JOSÉ CASTRO DE SOUSA HOLANDA. AGRAVADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores: Os
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Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”.465 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200609-30.2024.8.06.0126. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FRANCISCO MILTON CAVALCANTE. APELADA: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.466 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0216036-54.2024.8.06.0001. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANA MARIA FIUZA
PEQUENO. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.467 - APELAÇÃO CÍVEL N 0265810-53.2024.8.06.0001. RELATOR:
2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSEFA SOUSA BRAGA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.468 - APELAÇÃO CÍVEL N 0228705-42.2024.8.06.0001. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA GIVONE NUNES FERREIRA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.469 - APELAÇÃO CÍVEL N
0248550-60.2024.8.06.0001. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: WILSON SALES SILVA. APELADO:
BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.470 - APELAÇÃO CÍVEL N 0051281-80.2020.8.06.0121. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: CÁSSIA BITTENCOURT COSTA. APELADA: BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.471 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202755-71.2024.8.06.0117. RELATOR: 4º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ITAPEVA XI MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO
PADRONIZADOS. APELADO: MANOEL JOSIMAR DA SILVA SOUZA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e  ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.472 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202273-
07.2024.8.06.0091. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: MARIA
NEUDA DE LIMA BENIGNO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e  ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.473 - APELAÇÃO CÍVEL N 0155346-79.2012.8.06.0001. RELATOR:
4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ ORLANDO DE ARAÚJO CUNHA. APELADA: CEARENSE TRANSPORTE
URBANO LTDA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.474 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200223-97.2024.8.06.0126. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO AGOSTINHO FERREIRA. APELADA: UNIVERSO ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E
PENSIONISTAS DOS REGIMES GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e  ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.475 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3006397-45.2024.8.06.0000. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: MARIA DAS GRACAS SANTOS
FIDELES. AGRAVADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e  ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.476 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0630632-
15.2023.8.06.0000. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: JOÃO SERAFIM DE SOUSA. AGRAVADA:
MÚTUA DE ASSISTÊNCIA DOS PROFISSIO DA ENG ARQ AGRONOMIA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
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conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.477 - APELAÇÃO CÍVEL N 0000471-
21.2012.8.06.0206. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
APELADO: Menandro Almeida da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.478 - APELAÇÃO CÍVEL N 0247780-67.2024.8.06.0001. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: PAULO SILVA DE ARAÚJO. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.479 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0050672-76.2021.8.06.0052. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ERIVALDO PAULINO DE
OLIVEIRA. APELADO: BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.480 - APELAÇÃO CÍVEL N 0261373-66.2024.8.06.0001.
RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA ELISABETE DA COSTA FRAGA. APELADO: BANCO DO BRASIL
S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”.481 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3007203-80.2024.8.06.0000. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE: RCI BRASIL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERCAMBIO LTDA. AGRAVADO: ALEX JOSÉ SILVA FREITAS.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.482 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000150-95.2025.8.06.0167. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. APELADO: JOSÉ EVANDRO CUSTÓDIO. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.483 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0257546-47.2024.8.06.0001. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO: JOSÉ RAIMUNDO DE OLIVEIRA NETO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.484 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0252148-22.2024.8.06.0001. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO HONDA S/A.
APELADO: REGINALDO AGUIAR DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.485 - APELAÇÃO CÍVEL N 0068751-43.2016.8.06.0064.
RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: VANDA CÂNDIDO VOLPATO. APELANTE: NELSON VOLPATO.
APELANTE: CERVEIRA, BLOCH, GOETTEMS, HANSEN E LONGO ADVOGADOS ASSOCIADOS. APELADA: VARICRED DO NORDESTE
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.486 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201085-68.2024.8.06.0029.
RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARINEIDE VIANA DA SILVA. APELADO: BANCO BMG S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.487 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200836-56.2024.8.06.0114. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: IVANETE BERNARDINO DA SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.488 - APELAÇÃO CÍVEL N
3022282-96.2024.8.06.0001. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ITAÚ UNIBANCO HOLDING S.A.
APELADO: THIAGO XIMENES PORTELA ROLIM TAVARES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES -
Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.489 - APELAÇÃO CÍVEL N 3027589-31.2024.8.06.0001.
RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
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APELADO: MAQUINEL CAMPELO SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.490 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3007474-89.2024.8.06.0000. RELATOR:
2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. AGRAVADA: FRANCISCA MARTINS
BRAGA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.491 - APELAÇÃO CÍVEL N 0275209-43.2023.8.06.0001. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: D. P. D. M. APELADA: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.492 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0201326-16.2024.8.06.0167. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO: FRANCISCO ALVES CARLOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.493 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201354-35.2024.8.06.0053. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: VERIDIANO DOS SANTOS.
APELADO: BANCO AGIPLAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.494 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000306-02.2025.8.06.0000. RELATOR: 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA.
AGRAVADO: M. L. A. V. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.495 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005841-43.2024.8.06.0000. RELATOR: 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A.
AGRAVADO: JOSÉ EDWAYNE BRAGA VASCONCELOS. AGRAVADA: MARIA BRAGA VASCONCELOS. AGRAVADO: JOSÉ EDNALDO BRAGA
VASCONCELOS. AGRAVADA: TRANSPORTADORA VASCONCELOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.496 - APELAÇÃO CÍVEL N
3023652-13.2024.8.06.0001. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO PAN S.A. APELADO:
FRANCISCO JAILSON MARTINS DE QUEIROZ. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.497 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002611-53.2025.8.06.0001.
RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ITAÚ ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. APELADO:
ANTÔNIO FRANCISCO MOREIRA LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Relator, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.498 - APELAÇÃO CÍVEL N 0206108-71.2023.8.06.0112. RELATORA: 5º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ESTEVAM JUNIO DA SILVA REPRESENTAÇÕES. APELADA: UNICRED FORTALEZA
COOP DE ECON E CRÉDITO MÚTUO DOS MED E DEMAIS PROF DA SAÚDE DE FORTALEZA LTDA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.499 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3023388-93.2024.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
ALEXSANDRO MOREIRA RODRIGUES. APELADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.APELADA: ZURICH
SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDÊNCIA S.A. APELADA: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs.
(a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.500 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0250525-20.2024.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO
HONDA S/A. APELADO: FRANCISCO RAYLANDER ROCHA RIBEIRO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.501 APELAÇÃO CÍVEL N 0215928-
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25.2024.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
APELADA: ANTÔNIA ELIZABETH ALVES OLIVEIRA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA –
Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora”.502 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203310-
69.2024.8.06.0091. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: POLIANTE BENTO DE OLIVEIRA. APELADA:
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.503 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200654-53.2024.8.06.0055.
RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO HONDA S/A.APELANTE: FRANCISCO MARDONIO ALVES
ABREU. APELADO: FRANCISCO MARDONIO ALVES ABREU. APELADO: BANCO HONDA S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto da Relatora”.504 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0224809-25.2023.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. APELADO: FRANCISCO WASHINGTON LEANDRO JÚNIOR. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora”.505 - APELAÇÃO CÍVEL N 0210636-64.2021.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO J. SAFRA S.A. APELADO: CARLOS ROBERTO BARBOSA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.506 - APELAÇÃO CÍVEL N
3040244-35.2024.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DO SOCORRO SOUSA
RAMOS MARQUES. APELADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADA: ZURICH SANTANDER BRASIL
SEGUROS E PREVIDÊNCIA S.A. APELADA: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.507 - APELAÇÃO CÍVEL N
0202501-79.2023.8.06.0070. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: GLEICIANE MACHADO SOARES.
APELADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.508 - APELAÇÃO CÍVEL N
0203056-33.2023.8.06.0091. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADA:
VERA LÚCIA MELO DA SILVA NECO. APELADA: RIVANDA MELO DA SILVA. APELADO: ANTÔNIO RAIMUNDO DE MELO. APELADO: LUIZ
RAIMUNDO DE MELO. APELADA: ANA LÚCIA DA SILVA MELO ALMEIDA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.509 - APELAÇÃO CÍVEL N 0264163-
62.2020.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DO CARMO VASCONCELOS BANDEIRA.
APELADA: MARIA ELZA BARBOZA VALE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.510 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200209-13.2024.8.06.0127.  RELATORA: 5º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA ROSENI COSTA NASCIMENTO. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora”.511 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050354-73.2021.8.06.0091.  RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: MARIA DE FÁTIMA FERREIRA. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.512 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0052288-66.2021.8.06.0091.  RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ
DEMONTIER DE CARVALHO. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
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de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.513 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201212-
28.2024.8.06.0151. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: IRENE CAMURÇA BEZERRA. APELADO:
BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos
termos do voto da Relatora”.514 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050902-29.2021.8.06.0114. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: JOSE PEREIRA DA SILVA. APELADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs.
(a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
Relatora”.515 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3006708-36.2024.8.06.0000. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: DORACI DA COSTA SILVEIRA DE OLIVEIRA. AGRAVADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. AGRAVADO: ITAU
UNIBANCO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.516 - APELAÇÃO CÍVEL N 0277930-65.2023.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: WANDERLEI SOUSA LIMA. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a)
Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto da Relatora”.517 - APELAÇÃO CÍVEL
N 0200358-34.2024.8.06.0054. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BMG S/A. APELADA:
MARIA FRANCISCA DE SOUZA MENDES. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, com preliminar rejeitada, nos termos do voto da Relatora”.518 - APELAÇÃO CÍVEL N 0221077-
36.2023.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: PALOMA CAROLINE DA SILVA. APELADA:
VRG LINHAS AÉREAS S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.519 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201746-40.2022.8.06.0151. RELATORA: 5º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA RIBEIRO BATISTA DA SILVA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a)
Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
Relatora”.520 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200576-51.2024.8.06.0090. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA LÚCIA SOBRAL. APELANTE: PARANÁ BANCO S/A. APELADO: PARANÁ BANCO S/A. APELADA: MARIA LÚCIA SOBRAL.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para dar provimento ao apelo de
Maria Lusia Sobral e dar parcial provimento ao apelo do Paraná Banco S/A, nos termos do voto da Relatora”. 521 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200260-77.2023.8.06.0056. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO FICSA S/A. APELADA:
MARIA DO CARMO OLIVEIRA.Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora”.522 - APELAÇÃO CÍVEL N 0000006-95.2000.8.06.0088. RELATOR:
1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. APELADO: JURANDIR TOMAZ
DAMASCENO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.523 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001237-44.2024.8.06.0160. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: JOÃO VIEIRA FILHO. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. . Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.524 - APELAÇÃO CÍVEL N
0215009-41.2021.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: DINAH ROCHA DA SILVA
REBOUÇAS. APELADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. . Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto da Relatora”.525 - APELAÇÃO CÍVEL N 0007091-
53.2010.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FELIZARDO QUEIROZ ALBUQUERQUE.
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APELADA: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora”.526 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3001867-61.2025.8.06.0000. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: JÚLIO ANTÔNIO CAVALCANTE
PARENTE. AGRAVADA: ELISÂNGELA DA SILVA CAMPOS. . Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA
– Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora”.527 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200772-
64.2022.8.06.0066. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA DE ARAÚJO SANTOS. APELADO:
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. . Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.528 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200281-75.2023.8.06.0178.  RELATORA: 5º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. APELADO: JOSÉ REGINALDO
MAGALHÃES. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da Relatora”.529 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201059-83.2024.8.06.0154.  RELATORA: 5º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DO CARMO PINHEIRO DE ALMEIDA. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A . Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora”.530 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200344-91.2023.8.06.0181. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: HÉLIO CASIMIRO DA SILVA. APELADO: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. . Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.531 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3005267-22.2024.8.06.0064. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO: JOSÉ JACKSON MOURA DE OLIVEIRA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.532 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005965-89.2025.8.06.0000. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: F SÉRGIO HOLANDA LIMA. AGRAVADO: BANCO VOLVO (BRASIL) S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto da Relatora”.533 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001151-
73.2024.8.06.0160. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO FELIPE DA SILVA. APELADA:
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES. . Julgadores: Os (a) Exmos. (a)
Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.534 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200174-76.2023.8.06.0066. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: GECINA
SANTOS SILVA.APELADA: CREFAZ SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE LTDA – EPP. .
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto da Relatora”.535 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3006681-19.2025.8.06.0000. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: ANTÔNIO CARLOS RAMALHO DE OLIVEIRA. AGRAVADA: KELVIA MARIA GONÇALVES VIANA
RAMALHO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora”.536 - APELAÇÃO CÍVEL N 0008981-25.2019.8.06.0126. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA SOARES DA SILVEIRA. APELANTE: BANCO BMG S/A. APELADO: BANCO BMG S/A.
APELADA: MARIA SOARES DA SILVEIRA. . Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
dos recursos para negar provimento ao apelo do Banco BMG S/A e dar parcial provimento ao apelo de Maria Soares da Silveira, nos
termos do voto da Relatora”.537 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201400-69.2023.8.06.0114.  RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de
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Direito Privado. APELANTE: JOÃO ELPÍDIO DE MOURA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. . Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora”.538 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3006739-22.2025.8.06.0000. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: AUGE PROMOTORA SERVIÇOS CADASTRAIS LTDA. AGRAVANTE: MARITZA ALBUQUERQUE BRUNO FIGUEIREDO.
AGRAVADO: MAYKE OLIVEIRA ARRUDA. . Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.539 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001656-94.2024.8.06.0053.
RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE NAZARÉ BERNARDA. APELADA: ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DOS SERVIDORES PÚBLICOS – ABSP. . Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA –
Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora”.540 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000127-
78.2025.8.06.0029. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIETA ALVES FEITOSA. APELADO:
BANCO VOTORANTIM S.A. . Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.541 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202727-47.2024.8.06.0071. RELATORA: 5º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: DIOGEMAR DOURADO DOS SANTOS FILHO. APELADO: BANCO BRADESCO
S/A. . Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora”.542 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200060-70.2023.8.06.0056.  RELATORA: 5º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.APELADO: GLAYDSON GOMES DA SILVA. .
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para julgar prejudicado, nos
termos do voto da Relatora”.543 - APELAÇÃO CÍVEL N 0247752-02.2024.8.06.0001.  RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA GUERRA. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs.
(a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.-
RESUMO DOS TRABALHOS: Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Jennifer Queiroz Lima -
51530, digitei a presente ata. Subscrevo e assino: Jennifer Queiroz Lima – Coordenadora da Primeira Câmara de Direito Privado.
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